
 

Sr Licitante: 

 

1. Solicitamos que para a FORMAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO e seu registro no 

COMPRAS.GOV.BR, Vsa se baseie EXCLUSIVAMENTE nas informações contidas 

no Edital, especialmente nas ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DE CADA ITEM e 

demais condições do Anexo I. Caso haja divergência entre o descritivo do item 

lançado no COMPRAS.GOV e o do Item no Anexo II, sempre prevalecerá o que consta 

no Anexo I. 

2. Documentos solicitados e que constam no SICAF, dentro do prazo de validade, não 

precisam ser anexados. 

3. Documento solicitados que não constam no SICAF ou que estejam com validade 

vencida, anexar com restante da documentação. 

4. Enfatizamos que:  Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida 

a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 

para complementação de informações em relação aos documentos já apresentados e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

 

Pregoeira 14ª CPL/SMS 

 

 

Obs:  Este encarte não faz parte do Edital, se presta somente para informação ao Licitante 
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PREGÃO ELETRÔNICO 

90286/2026-SMS.G 

 

PROCESSO 

6110.2022/0005388-8 

 

CONTRATANTE (UASG) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SÃO PAULO – Gabinete (925003) 

 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 

VIDEOLAPAROSCOPIA E VIDEOARTROSCOPIA, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAIS 

CIRURGICOS COM FORNECIMENTO DE INSUMOS PERMANENTE; INCLUINDO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, CALIBRAÇÃO E TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA COM EMISSÃO DE 

CERTIFICADOS, PARA OS HOSPITAIS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO. 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/05/2026 às 10h30m (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço  

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto/Fechado 

 

FASE DE HABILITAÇÃO 

Após as fases de apresentação de propostas, Lances e Julgamento 

 

COMISSÃO/PREGOEIRO DESIGNADO 

CPL: 14ª CPL/SMS – PORTARIA 614/2025/SMS 

E-mail: meirefreitas@prefeitura.sp.gov.br 

Tel.: (11) 5465-9482 
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PREÂMBULO 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE, situada Rua Doutor Siqueira Campos, nº 172 – Liberdade – São 

Paulo, Capital, CEP 01509-020, torna público, para conhecimento de quantos possam se 

interessar, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de 

julgamento de menor preço objetivando a prestação de serviços descritas na Cláusula 2 – 

DO OBJETO deste Edital. 

A participação no presente pregão dar-se-á por meio de sistema eletrônico, 

pelo acesso ao site (https://www.gov.br/compras) - UASG nº 925003, nas condições descritas 

neste Edital, devendo ser observado o início da sessão às 10h30min, do dia 12/05/2026. 

Este Edital, seus anexos, o resultado do Pregão e os demais atos 

pertinentes também constarão do site http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – 

Secretaria da Saúde. 

 

1 EMBASAMENTO LEGAL 

O procedimento licitatório e os atos dele decorrentes observarão as disposições da Lei 

Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 

e da Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais 

normas complementares aplicáveis. 

 

2 OBJETO 

2.1 O presente pregão tem por objeto a prestação de serviços de LOCAÇÃO DE 

SISTEMAS DE VIDEOLAPAROSCOPIA E VIDEOARTROSCOPIA, ACESSÓRIOS E 

INSTRUMENTAIS CIRURGICOS COM FORNECIMENTO DE INSUMOS 

PERMANENTE; INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, CALIBRAÇÃO E TESTES DE 

SEGURANÇA ELÉTRICA COM EMISSÃO DE CERTIFICADOS, PARA OS 

HOSPITAIS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

SÃO PAULO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

2.2 Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento constantes do 

Termo de Referência – Anexo II, parte integrante deste edital. 

http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
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3 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar da licitação as empresas que: 

a) atenderem a todas as exigências deste edital e de seus anexos, desde que 

sejam credenciadas, com cadastro ativo, no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras) – Certificado Digital ICP-Brasil. 

a.1) As condições de cadastramento no SICAF deverão ser providenciadas até 

o terceiro dia útil anterior à data estabelecida para recebimento das 

propostas.  

b) tenham objeto social pertinente e compatível ao licitado; 

c) não estejam sob processo de falência; 

c.1) É admitida participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

apresentada certidão emitida pela instância judicial competente 

demonstrando estar a empresa apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório; 

d) não estejam constituídas em forma de consórcio; 

e)  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta 

f) não se enquadrem nas seguintes vedações de participação (art. 14 da Lei 

14.133/2021): 

f1)  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,         

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 

foi imposta, estendendo-se a vedação ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 

desde que comprovado o ilícito ou utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

f2)  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

http://www.gov.br/compras
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terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação; 

f3)  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista. 

f4)  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 

do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, 

devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria. 

f.4.1)  As vedações estendem-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

f5)  Não poderão participar da licitação OSCIP’s atuando nessa condição; 

3.2 Como requisito para a participação no pregão, a licitante deverá declarar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições do edital e 

anexos.  

3.3 A participação neste Pregão implica o reconhecimento pela Licitante de que conhece, 

atende e se submete a todas as cláusulas e condições do presente edital, bem como as 

disposições contidas na legislação indicada na cláusula “1” deste Edital, que disciplinam 

a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

 

4 ACESSO ÀS INFORMAÇÕES 

4.1 Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativos a esta 

licitação, que serão prestados mediante solicitação dirigida ao pregoeiro, até 03 (três) 

dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço 

eletrônico meirefreitas@prefeitura.sp.gov.br. 

4.2 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

 

mailto:meirefreitas@prefeitura.sp.gov.br
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5 IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

5.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica poderá formular impugnações contra o ato 

convocatório, até 3 (três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, 

mediante petição apresentada via e-mail, meirefreitas@prefeitura.sp.gov.br, em seu 

corpo ou documento anexo. 

5.1.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia 

digitalizada dos seguintes documentos: 

a) do documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se 

o impugnante for pessoa física; 

b) do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de 

pessoa jurídica, acompanhado do respectivo ato constitutivo ou de 

procuração, que comprove que o signatário/remetente da impugnação 

efetivamente representa a impugnante. 

5.2 Caberá ao pregoeiro contratação se manifestar, motivadamente, a respeito da(s) 

impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame  

5.3 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a 

formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

5.4 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 

5.5 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no 

sistema eletrônico para visualização dos interessados. 

5.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

5.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

  

6 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a 

descrição do objeto e o preço ou percentual de desconto, com o VALOR DO PREÇO 

MENSAL, com duas casas decimais, até a data e o horário estabelecidos para a 

abertura da sessão pública, devendo, no cadastramento da proposta, proceder às 

declarações pertinentes, em campo próprio do sistema. 

mailto:_____@prefeitura.sp.gov.br


   
 

 

 

6 

 

PE 90286/2026-SMS.G 

6.1.1 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente apresentada.  

6.1.2 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiros sua 

proposta, lances e declarações. 

6.1.3 A apresentação da proposta de preços implicará em plena aceitação, por parte 

da licitante, das condições estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 

6.1.4 A proposta deve conter oferta firme e precisa, sem alternativa de produtos, 

preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um 

resultado. 

6.1.5 Os preços cotados deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em 

algarismos e devem ser adequados aos praticados no mercado na data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária e devem incluir todos os custos diretos, indiretos e despesas, 

necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. O preço ofertado será 

irreajustável e constituirá a única e completa remuneração pelo cumprimento do 

objeto deste certame, não sendo aceitos pleitos de acréscimos nos preços, a 

qualquer título.  

6.1.7 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos serão considerados 

como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimo, a qualquer 

título. 

6.1.8 A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, 

conforme disposto no Item 10.3. deste Edital, de acordo com o formulário que 

segue como Anexo III deste Edital, com todas as informações e declarações ali 

constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com clareza, 

perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 

entrelinhas, ser datada, rubricada em todas as folhas e assinada por seu 

representante legal ou procurador, devidamente identificado com números de 

CPF e RG, e respectivo cargo na licitante. 

6.1.9 A proposta deverá ter validade de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir 

da data de sua apresentação. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO E CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS 
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7.1 Na data e horário indicados no preâmbulo deste Edital terá início automático a sessão 

pública do pregão eletrônico. 

7.2 A análise da conformidade das propostas visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos e será feita exclusivamente na fase de 

julgamento em relação à proposta mais bem classificada. 

7.3 Serão desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste edital 

e seus anexos; 

b) que por ação da licitante ofertante, nos momentos do procedimento em que o sigilo 

seja essencial, que permitam a sua identificação;  

7.4 A desclassificação se dará por decisão motivada e registrada no sistema. 

7.5 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas dos demais 

licitantes. 

7.6 Somente as licitantes cujas propostas sejam classificadas e ordenadas 

automaticamente pelo sistema participarão da fase de lances. 

 

8 ETAPA DE LANCES 

 

8.1 Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 

recebimento, registro e valor. 

8.2 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras 

para sua aceitação. 

8.3 A Licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto maior ao 

último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 

0,01% (um centésimo porcento)  em relação aos lances intermediários e em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta. 

8.4 A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

segundos após o registro do sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.5 As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do licitante. 
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8.6 Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer da etapa de envio de 

lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

8.7 Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos 

para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e 

reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.9 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado 

8.10 Em caso de eventual empate entre propostas ou lances, serão adotados os critérios 

previstos no art. 60 da Lei 14.133/21, de acordo com a ordem legalmente estabelecida. 

8.11 Após a etapa de lances, se a melhor proposta estiver em desconformidade                 com 

o preço máximo estipulado para a contratação, o pregoeiro poderá negociar melhores 

condições. 

8.12 Quando o primeiro colocado, em que pese a negociação realizada, mantiver sua 

proposta acima do preço máximo definido, a negociação poderá ser realizada com os 

demais licitantes. 

8.13 A negociação será realizada por meio do sistema, com acompanhamento dos demais 

licitantes e divulgação do resultado, bem como anexação aos autos do processo. 

8.14 O licitante mais bem classificado deverá, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável a partir 

e solicitação fundamentada, enviar a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizado. 

8.15 Encerrada a negociação, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

9. MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

 

9.1 Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final fechado. 

9.2 No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances terá duração de quinze 

minutos. 
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9.3 Decorrido o prazo inicial, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 

laces e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 

recepção de lances será automaticamente encerrada. 

9.4 Em sequência, será aberta oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo, 

bem como os das ofertas com valores de até 10% (dez por cento) superiores possam 

apresentar lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, podendo os licitantes, nestas 

condições, optarem por manter o último lance da etapa aberta ou ofertar melhor lance. 

O lance final será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.4.1 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

9.5 Expirados os prazos, o sistema ordenará e divulgará os lances. 

 

10. JULGAMENTO 

10.1 Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do menor preço 

global MENSAL, observados os requisitos, as especificações técnicas e os parâmetros 

definidos neste Edital e em seus anexos quanto ao objeto. 

10.2 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a 

verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em 

relação ao estimado para a contratação. 

10.3 É recomendável, nesta fase, que sejam consultados os cadastros previstos            no 

item 11.6.8, em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, de forma 

a verificar a existência de sanção que impeça a participação no certame e futura 

contratação, garantida a manifestação do licitante previamente a eventual 

desclassificação. 

10.5 Será desclassificada a proposta vencedora que não atender aos requisitos do item 7.3. 

10.6 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para desclassificação da 

proposta, desde que se limitem a erros ou falhas que não alteram a substância da 

proposta. 

10. 8 Após a negociação, o Pregoeiro fará o exame da aceitabilidade da oferta da primeira 

classificada, devendo esta encaminhar, em prazo estabelecido pelo pregoeiro(a), 

através do sistema eletrônico, sob pela de desclassificação, a proposta de preço, 
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conforme Anexo III, com o valor detalhado do preço final alcançado, bem como a 

planilha de composição de custos. 

10.9 O Pregoeiro deverá verificar, como critério de aceitabilidade, a compatibilidade do menor 

preço, inclusive quanto aos preços unitários, alcançado com os parâmetros de preços 

de mercado, definidos pela Administração, coerentes com a execução do objeto licitado, 

aferido mediante a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente 

a esta licitação. 

10.10 Em caso de incompatibilidade de algum valor unitário com os parâmetros da 

Administração, estes poderão ser negociados com o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, sem possibilidade de majoração do preço final alcançado 

na fase de lances. 

10.11 Se o preço alcançado ensejar dúvidas quanto a sua exequibilidade, poderá o Pregoeiro 

determinar à licitante que demonstre a sua viabilidade, sob pena de desclassificação, 

por meio de documentação complementar que comprove a capacidade da licitante em 

fornecer o objeto licitado pelo preço ofertado e nas condições propostas no Edital. 

10.12 Para aferição da compatibilidade do produto ofertado, deverá ser apresentado os 

documentos abaixo juntamente com a Proposta: 

 

a) Comprovação da regularidade do produto na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, através de cópia do registro ou da isenção, ou de notificação 

ou cadastramento, ou ainda, se for o caso, comprovação de que o produto não 

está sob controle sanitário; 

a.1) Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada 

e legível da solicitação de sua revalidação, requerida no primeiro semestre 

do último ano de validade do quinquênio do registro, contado 

retroativamente a partir do último dia de validade do registro, conforme Lei 

nº 6360, de 23 de setembro de 1976 e RDC 250 de 20 de outubro de 2004, 

acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do registro 

e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na 

desclassificação do item cotado. 

b) Catalogo Técnico Original com foto contendo a marca, modelo, 

especificação completa do produto ofertado, sendo que este deverá estar 

claramente assinalado ou grifada as informações técnicas relevantes, de modo 

a possibilitar a rápida identificação pela Comissão Técnica responsável pela 

análise, este deverá estar em língua portuguesa do Brasil; 

c) Manual do Produto (o mesmo registrado na ANVISA), sendo que este deverá 

estar claramente assinalado ou grifada as informações técnicas relevantes, de 
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modo a possibilitar a rápida identificação pela Comissão Técnica responsável 

pela análise, este deverá estar em língua portuguesa do Brasil. 

10.13 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender à exigência estabelecida na 

cláusula supra, o pregoeiro, desclassificará, motivadamente, a proposta e examinará as 

ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda a todas as exigências, devendo, também, negociar diretamente com a 

proponente, para que seja obtido preço melhor. 

10.14 Considerada aceitável a oferta de menor preço, passará o Pregoeiro ao julgamento da 

habilitação. 

 

11. HABILITAÇÃO 

 

11.1 Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-

se-á à fase de habilitação. 

11.2 A habilitação da licitante vencedora poderá ser substituída por meio de registro regular 

no SICAF. 

11.2.1 Caso os dados e informações constantes do SICAF não atendam aos requisitos 

exigidos deste Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os 

documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo administrativo 

pertinente à licitação. 

11.2.2. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no 

subitem 11.5 deste Edital, por meio eletrônico, devendo a licitante encaminhar 

pelo sistema os demais documentos não emitidos via Internet. 

11.2.3 Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o 

Pregoeiro solicitará sua apresentação pela licitante, juntamente com os demais 

documentos. 

11.3 A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos hábeis de informações no momento da verificação de documentação ou dos 

meios para a transmissão de documentos a que se referem as cláusulas anteriores, 

ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas 

indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros 

meios, dentro do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação, mediante decisão 

motivada. 
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11.4 Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais 

licitantes a empresa habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 

11.5 A habilitação se dará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados,  

relativos a: 

 

11.5.1  Habilitação jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual 

ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa, 

devendo o estatuto, no caso das cooperativas, estar adequado, na forma 

prevista nos artigos 27 e 28 da Lei Federal n. 11.690/2012; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, 

tratando-se de sociedades empresárias ou cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

e) Licença de funcionamento (Alvará Sanitário) atualizada ou 

cadastramento definitivo, da empresa proponente, emitido por órgão da 

Vigilância Sanitária local;  

e.1)  Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente 

exercício não tenha sido concedida, a proponente deverá 

apresentar a licença de funcionamento do exercício anterior 

acompanhada do protocolo de revalidação, nos termos da 

legislação sanitária local, devidamente comprovada através de 

cópia do Diário Oficial. 

f) AFE – Autorização de Funcionamento da empresa proponente, emitida 

pelo órgão competente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – 

ANVISA, do Ministério da Saúde. 

 

11.5.2 Regularidade fiscal e trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 
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b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

licitado. 

c) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos federais e à divida 

ativa da União, inclusive as contribuições sociais;  

d) Certidão de regularidade de débitos referentes a tributos estaduais 

relacionados com o objeto licitado, expedida por meio de unidade  

administrativa competente da sede ou domicílio da licitante. 

d.1) No caso da licitante ter domicílio ou sede no Estado de São Paulo, a 

prova de regularidade para com a Fazenda Estadual se dará através 

da certidão de débitos tributários da Dívida Ativa do Estado de São 

Paulo, expedida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE nº 02, 

ou a que suceder.  

e) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 

Tempo de Serviço (FGTS). 

f) Certidão de Regularidade em relação à Fazenda Pública Municipal. 

g) Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

11.5.2.1 Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com 

efeito de negativas. 

 

11.5.3 Qualificação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 60 dias da 

data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

a.1) Se a licitante não for sujeita ao regime falimentar, a certidão 

mencionada deverá ser substituída por certidão negativa de ações 

de insolvência civil, ou documento equivalente. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição 

por balanço ou balancetes provisórios, podendo ser atualizados por índices 
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oficiais quando encerrados há mais de três meses da data da 

apresentação da proposta; 

b.1) Somente empresas que ainda não tenham completado seu primeiro 

exercício fiscal poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira 

por meio de balancetes mensais, conforme disposto na Lei Federal nº 

8.541/1992; 

b.2) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e 

Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

b.2.1) Na sociedade empresária regida pela Lei nº. 6.404/76, 11.638/07, 

11.941/09, mediante documento publicado em Diário Oficial ou em 

jornal de grande circulação; 

b.2.2) As empresas desobrigadas a adotar a ECD – Escrituração Contábil 

Digital e que não tenham optado por esse meio, deverão apresentar 

o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, extraídos do 

Livro Diário, contendo Termo de Abertura e de Encerramento, 

através de Cópia Autenticada, Registrado na Junta Comercial ou 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro 

de Títulos e Documentos para Sociedades Simples; 

b.2.3) Para as empresas obrigadas a adotar, ou que optaram por utilizar, 

a Escrituração Contábil Digital (ECD) deverão apresentar a 

impressão do arquivo gerado pelo SPED Contábil constando o 

Termo de Abertura e Encerramento com o termo de autenticação 

eletrônica gerada pelo sistema, recibo de entrega do Livro Digital e 

a Demonstração de Resultado do Exercício. 

b.3) A empresa que não tiver alcançado os índices exigidos no ANEXO VI será 

considerada inabilitada. 

 

11.5.4 Qualificação técnica: 

a) Atestado(s)/certidão(ões) de capacidade técnico-operacional, em 

nome da licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado que comprove(m) o fornecimento anterior pertinente e compatível 

com o objeto desta licitação, qual seja, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

PARA VIDEOCIRURGIA/ VIDEOENDOSCOPIA, independentemente de 

quantitativos, com caracterização do bom desempenho da licitante. 
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a.1) O(s) atestado(s) ou certidão(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) 

em papel timbrado, original ou cópia reprográfica autenticada, 

assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s) expediu, 

com a devida identificação, não lhe sendo exigido prazo de 

validade. 

a.2) Este atestado deverá comprovar que a empresa prestou 

serviços similares a este objeto em quantidade mínima de 50% 

correspondente a cada ITEM. 

 

b) Comprovante de Responsabilidade Técnica em vigor da EMPRESA 

responsável pela manutenção dos equipamentos, junto ao CREA; 

c) Comprovante de Responsabilidade Técnica em vigor do 

PROFISSIONAL TÉCNICO que responde tecnicamente pela empresa 

responsável pela manutenção dos equipamentos, junto ao CREA; 

 

11.5.5 Outros Documentos: 

a) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto 

no artigo. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e  inciso VI do art. 68 

da Lei Federal nº 14.133/21 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua 

habilitação inclusive condenação judicial na proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, 

por ato de improbidade administrativa; 

c) Declaração de que a licitante não possui sanções vigentes previstas no 

inciso III do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/21, no âmbito da 

Administração Pública Direta e indireta do Município de São Paulo e no 

inciso IV do mesmo artigo, no âmbito de quaisquer entes federativos. 

d) Em se tratando de ME e EPP, declaração de observância e atendimento 

aos parágrafos §1º, §2º, §3º do art. 4º da Lei Federal nº 14.133/21; 

e) Declaração e que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
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convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação. 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

11.5.5.1 As declarações supra deverão ser elaboradas em papel timbrado e 

subscritas pelo representante legal da licitante, sendo recomendada a 

utilização do modelo constante no ANEXO III do presente Edital, 

facultando-se a elaboração de declarações individualizadas. 

11.6 A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  

11.6.1 Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este 

prazo não constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou 

de lei específica, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a 

contar da data de sua expedição, salvo os atestados/certidões de qualificação 

técnica, para os quais não se exige validade. 

11.6.2 Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

11.6.3 Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua 

equipe de apoio. 

11.6.4 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.6.4.1 Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não 

o participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar 

toda documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

11.6.4.2   Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem 

ser apresentados em nome e com o número do CNPJ (MF) da matriz ou 

da filial da empresa licitante 

11.6.5 Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar 

acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor 

público juramentado. 

11.6.6 Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou 

rasurados de tal forma que não possam ser entendidos. 
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11.6.7 Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser 

substituídos por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não 

podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

11.6.8 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio verificarão eventual descumprimento das 

vedações de participação na licitação, mediante consulta ao: 

a) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no 

endereço eletrônico 

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 

b) Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no 

endereço eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis; 

c) Portal de Sanções Administrativas, no endereço eletrônico 

https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx; 

d) Rol de Empresas Punidas, disponível no endereço eletrônico 

http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_

servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), disponível no endereço 

eletrônico https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep; 

11.6.8.1 As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual 

matriz ou filial e de seus sócios majoritários. 

11.9 Os documentos serão analisados pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio quanto a sua 

conformidade com os solicitados e serão anexados ao processo administrativo 

pertinente a esta licitação.  

11.9.1 Estando a documentação de habilitação da licitante vencedora em desacordo 

com as exigências do Edital, ela será inabilitada. 

11.9.2 Sendo inabilitada a proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro 

lugar, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando sua 

aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na ordem de classificação, 

e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance e proponente 

que atendam o Edital. 

11.9.3 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos em 

momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante mais bem 

classificado, salvo na hipótese de inversão de fases; caso em que os licitantes 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
https://www.bec.sp.gov.br/Sancoes_ui/aspx/sancoes.aspx
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/gestao/suprimentos_e_servicos/empresas_punidas/index.php?p=9255
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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deverão encaminhar a proposta e, simultaneamente, os documentos de 

habilitação, por meio do sistema. 

11.9.4 Após a entrega dos documentos de habilitação, não será admitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para 

complementação de informações em relação aos documentos já apresentados 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas. 

11.9.3 Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com 

observância de todos os dispositivos deste Edital e seus Anexos o Pregoeiro 

considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 

 

12. FASE RECURSAL 

12.1 Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 

10 minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de 

habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 

recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o 

objeto ao licitante declarado vencedor. 

12.2 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio 

no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de 

fases, da ata de julgamento. 

12.3 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas        

contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso. 

12.4 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa                          de 

seus interesses. 

12.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam 

ser aproveitados. 

12.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão, a 

qual poderá reconsiderar a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 



   
 

 

 

19 

 

PE 90286/2026-SMS.G 

12.7 O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela 

autoridade competente. 

 

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 

adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

14. PREÇO, REPACTUAÇÃO E DOTAÇÃO 

14.1 O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo 

adjudicado. 

14.2 Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, 

encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o 

local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a qualquer 

título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de 

modo que nenhuma outra remuneração será devida. 

14.3 Os pedidos de repactuação, os quais não poderão compreender custos extraordinários, 

dependerão de requerimento da contratada instruído minimamente com documento que 

demonstre analiticamente a alteração dos custos, por meio de planilha de custos e 

formação de preços e acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, desde que 

não sejam restritos à categoria da Administração Pública em geral.  

14.3.1  A planilha que acompanha o requerimento deverá observar os mesmos 

requisitos da planilha de custos inicialmente apresentada no momento do 

procedimento licitatório, sendo vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, 

de benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem 

obrigatórios por força de instrumento legal, acordo, convenção ou dissídio 

coletivo de trabalho. 

14.3.2 A primeira repactuação observará o interregno mínimo de um ano, contados a 

partir da data-limite para apresentação das propostas constante do ato 

convocatório, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do 

mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos necessários à 

execução do serviço ou da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de 

trabalho ou equivalente vigente à época da apresentação da proposta quando a 
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variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver vinculada às datas-

bases desses instrumentos. 

14.3.3     A vigência dos novos valores contratuais decorrentes da repactuação 

retroagirá à data do pedido e  não será concedida nova repactuação no prazo 

inferior a 12 (doze) meses contados do último pedido. 

14.3.4       As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, observados 

os procedimentos previstos nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal nº 62.100, 

de 27 de dezembro de 2022. 

14.3.5. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 

de janeiro de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, 

por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a 

responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos 

termos legais. 

14.4 Os recursos necessários para suporte do contrato, onerarão a dotação nº 

84.00.84.10.10.302.4016.2.507.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0 do orçamento vigente. 

 

15. CONDIÇÕES DO AJUSTE E GARANTIA PARA CONTRATAR 

15.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante termo de contrato, 

a ser firmado entre as partes, conforme minuta do Anexo I deste Edital. 

15.2. Para a formalização do ajuste a empresa adjudicatária do objeto da licitação deverá 

apresentar os documentos já exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários 

à contratação, atualizados, caso solicitados. 

15.2.1 Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa 

a ser contratada não possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal 

– CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 15.094/2005 e Decreto nº 

47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de 

contratar com a Administração Municipal. 

15.2.2 A licitante adjudicatária deverá ter registro atualizado no Cadastro de Credores 

junto à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Social (SF), ou, 

caso não possua, deverá providenciá-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir 

da homologação do certame, junto ao setor de contabilidade da Contratante, sob 

pena de configurar recusa na contratação para fins de aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 
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15.2.3 Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em 

cópias autenticadas ou no original, com prazo de validade em vigor na data da 

apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo 

pertinente à contratação. 

15.3 O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

publicação da convocação da adjudicatária no Diário Oficial da Cidade (D.O.C.), sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções descritas no 

Item 19 deste edital.  

15.3.1 O prazo para formalização do ajuste, poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, desde que solicitado por escrito, durante seu transcurso e ocorra motivo 

justificado e aceito pela Administração. 

15.3.2 O Contrato deverá ser assinado por representante legal, diretor ou sócio da 

empresa, com apresentação, conforme o caso e, respectivamente, de 

procuração ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

15.3 É facultado à Administração, quando o convocado não formalizar o ajuste no prazo e 

condições estabelecidos, inclusive na hipótese de impedimento da contratação, sem 

embargo da aplicação das penalidades cabíveis, retomar o procedimento, mediante 

agendamento de nova Sessão Pública, ou revogar a licitação. 

15.3.1 Na hipótese de retomada do procedimento, as demais licitantes classificadas 

serão convocadas para participar da nova sessão pública do pregão, com vistas 

a celebração da contratação. 

15.3.2 O aviso da nova sessão será publicado no Diário Oficial da Cidade e divulgação 

nos endereços eletrônicos https://www.gov.br/compras/pt-br/ e http://e-

negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Secretaria da Saúde 

15.3.3 Na sessão o Pregoeiro convocará as licitantes classificadas remanescentes, na 

ordem de classificação, promovendo a averiguação das condições de 

aceitabilidade de preços e de habilitação, procedendo-se conforme 

especificações deste edital, até o encontro de uma proposta e licitante que 

atendam a todas as exigências estabelecidas, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto da licitação. 

15.4  

a) não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Contrato, no todo ou em 

parte, a terceiros, sob pena de rescisão; 

b) deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos 

empregados que participem da execução do objeto contratual. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/


   
 

 

 

22 

 

PE 90286/2026-SMS.G 

c) deverá enviar à Administração e manter atualizado o rol de todos os funcionários 

e/ou cooperados que participem da execução do objeto contratual. 

 

16. PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E 
CONDIÇÕES 

16.1 A Administração estabelecerá data certa para início da execução do serviço, conforme 

constar na Minuta de Contrato (Anexo I) ou, excepcionalmente, por meio de Ordem de 

Início dos Serviços. 

16.2 O serviço deverá ser prestado de acordo com o ofertado na proposta, no local e horário 

discriminados no Anexo III deste Edital, correndo por conta da contratada todas as 

despesas decorrentes da execução do objeto contratual. 

16.3 O prazo de execução do contrato terá duração de 12 meses, contados da data de início 

da execução, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 

2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 2022, desde que haja 

concordância das partes, o contratado haja cumprido satisfatoriamente suas 

obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os 

de mercado, nos termos previstos na minuta de contrato - Anexo I deste Edital. 

16.3.1 Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá 

comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90 

(noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de incidência 

de penalidade contratual. 

16.3.2 Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos 

incisos I e II do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100, de 2022, o ajuste 

poderá, a critério da Administração Pública, ser prorrogado, mediante despacho 

da autoridade competente. 

16.3.3 A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da 

Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de 

indenização. 

16.3.4 Não obstante o prazo estipulado no subitem 16.1.2, a vigência contratual nos 

exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição 

resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas 

respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas 

despesas. 

16.4 A DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS será certificada pela unidade 

responsável pelo acompanhamento da execução contratual. 
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16.5 Os serviços deverão ser iniciados conforme previsto na Ordem de Início, e deverão ser 

seguidas as orientações da unidade responsável pela fiscalização do ajuste. 

 

17. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

17.1 As cláusulas relativas ao recebimento dos serviços e pagamento são as constantes da 

minuta de termo de contrato, Anexo I deste Edital. 

17.2 Observar-se-á o quanto disposto no Decreto Municipal 62.100/22, a respeito da 

nomeação de fiscais e acompanhamento da execução, até o seu término. 

 

18. PENALIDADES 

18.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no  Título IV, Capítulo I da Lei 

Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/21. 

18.1.1 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva 

do cumprimento da obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou 

de fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

18.2 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro do 

prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, garantido o 

direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

18.2.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver 

impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários 

para tanto. 

18.3 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se 

de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, se microempresa ou 

pequena empresa não regularizar a documentação fiscal no prazo concedido para este 
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fim, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as 

penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 20.2 ou declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da infração 

cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

18.4 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, 

garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas 

serão aplicadas como segue:  

18.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do 

objeto. 

18.4.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por 

inexecução parcial do ajuste. 

18.4.3 Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de 

qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais 

disposições desta cláusula. 

18.4.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão do ajuste 

decorrente de culpa da Contratada. 

18.4.5 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 

quando cabíveis. 

18.5 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser 

dirigido à SMS-Divisão de Contratos, Rua Dr. Siqueira Campos, 172- 5º andar – Bairro 

Liberdade, São Paulo-SP, e protocolizado nos dias úteis, das 08 às 17 horas. 

18.6 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio 

eletrônico ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, 

a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

18.7 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 

penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer 

condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

18.8 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, 

nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

18.9 São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, 

inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#_blank
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19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

19.2 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade 

entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

19.3 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a PMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.4 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do certame.  

19.4.1 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que 

trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penas e das sanções administrativas previstas na legislação pertinente, 

mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da licitante 

se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

19.5 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos 

dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

19.6 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais 

normas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos 

contratos e especialmente os casos omissos. 

19.7 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas 

no art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21 

19.8 O Pregoeiro poderá promover diligências destinada à complementação de informações 

sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época da 

abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

19.9 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro ouvidas, se 

for o caso, as Unidades competentes. 
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19.10 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata 

da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, 

independentemente de transcrição. 

19.11  Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de quaisquer das 

cláusulas do ajuste poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

19.12 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo 

ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

19.13 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

19.14 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21 

19.15 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário do Pregoeiro. 

19.16 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e 

registrados em processo administrativo pertinente ao certame. 

19.17 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a 

publicação, serão divulgados no sítio eletrônico Diário Oficial da Cidade, bem como no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 

19.18 O pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram designados 

nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema. 

19.19     O Edital e seus anexos estão disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://compras.prefeitura.sp.gov.br/glossario/painel-

de-negocios-publicos/.   

19.20 As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena 

observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14.133/21 e no Decreto 

Municipal nº 62.100/22. 

 

19.21 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca da Capital – Vara da Fazenda Pública - para 

dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele 

decorrente. 
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São Paulo, 23 de abril de 2026. 

MEIRE CRISTINA PULTZ DE FREITAS 

Presidente da 14ª CPL/SMS 

Portaria Nº 614/2025/SMS 

. 
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ANEXO I – MINUTA TERMO DE CONTRATO 

Nº XXXXX/2026/SMS-1/CONTRATOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90286/2026 

 
PROCESSO Nº:  6110.2022/0005388-8 
 
CONTRATANTE:           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
 
CONTRATADA: XXXX 
 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 

SISTEMAS DE VIDEOLAPAROSCOPIA E 
VIDEOARTROSCOPIA, ACESSÓRIOS E 
INSTRUMENTAIS CIRURGICOS COM FORNECIMENTO 
DE INSUMOS PERMANENTE, INCLUINDO 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
CALIBRAÇÃO E TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA 
COM EMISSÃO DE CERTIFICADOS, PARA OS 
HOSPITAIS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO. 

 
VALOR MENSAL:  R$ XXXX (XXXX) 
 
VALOR TOTAL: R$ XXXX (XXXX) 
 
NOTA DE EMPENHO Nº:  XXXX/2026 no valor de R$ XXXX 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: XXXX 
 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE / 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ nº 13.864.377/0001-30, neste ato representada por seu 

Secretário Municipal da Saúde, Senhor LUIZ CARLOS ZAMARCO, nos termos da competência 

que lhe foi delegada, doravante designada como CONTRATANTE e a 

empresa ...................................., CNPJ nº........................, com sede na .......................................... 

nº............, bairro................, cidade...................., neste ato representada por seu representante 

legal, Senhor(a) .................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, em face do 

despacho autorizatório exarado em documento SEI nº xxxxxxxx do processo nº 

6110.2022/0005388-8, publicado no DOC/SP de XX/XX/2026 – página XX, resolvem firmar o 

presente contrato, objetivando a prestação de serviços discriminados na cláusula primeira, nos 

termos do art. xxxxxxxx e em conformidade com o ajustado neste instrumento. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste contrato a prestação pela CONTRATADA à CONTRATANTE de 

serviços de LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE VIDEOLAPAROSCOPIA E 

VIDEOARTROSCOPIA, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAIS CIRURGICOS COM 

FORNECIMENTO DE INSUMOS PERMANENTE, INCLUINDO MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, 

CALIBRAÇÃO E TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA COM EMISSÃO DE 

CERTIFICADOS, PARA OS HOSPITAIS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO. 

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços constantes 

no Edital de Licitação nº 90286/2026 e seus Anexos, que é parte integrante do presente 

instrumento, em especial o ANEXO I – Termo de Referência. 

*** incluir planilha de distribuição quantitativa por Hospital *** 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

2.1. A prestação dos serviços será executada nas Unidades Hospitalares a seguir indicadas: 

a) HMARS - Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro Saboya  

Rua Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 860- Jabaquara  

b) HMACN - Hospital Municipal Profº Dr. Alípio Correa Neto 

Al. Rodrigo de Brunn, 1989 – Ermelino Matarazzo – SP  

c) HMMMD - Hospital Municipal e Maternidade Mário Degni 

Rua Lucas de Leide, 257 – Rio Pequeno – SP 

d) HMFMPR - Hospital Municipal Prof. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha 

Estrada da Itapecerica, 1661 – Campo Limpo 

e) HMCC - Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio 

Av. Celso Garcia, 4815 – Tatuapé – SP 

f)  HMAZ - Hospital Municipal Alexandre Zaio 

Rua Alves Maldonado, 128 – Vila Nhocué 

g) HMIPG - Hospital Municipal Ignácio Proença de Gouveia 

Rua Juventus, 562 – Mooca 

h) HMTS - Hospital Municipal Tide Setúbal 

Rua Dr. José Guilherme Eiras, 123 - São Miguel Paulista  

i)     HMJSH - Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria 

Av. Menotti Laudisio, 100 – Pirituba -SP 

j)    HMME – Hospital Municipal e Maternidade Dr. Mário de Moraes da Silva 
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Av. Dep. Emílio Carlos, 3100 – Vila Nova Cachoeirinha – SP 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 

14.133/2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal nº 62.100/2022, desde que haja 

concordância das partes, a CONTRATADA haja cumprido satisfatoriamente suas 

obrigações, bem como a pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de 

mercado. 

3.1.1. Caso a assinatura do contrato ocorra de forma eletrônica, considera-se como data 

de assinatura a data da última assinatura digital. 

3.2. O início dos serviços será estabelecido pela Gerência de Engenharia Clínica, que poderá, 

segundo seu critério, elaborar cronograma com estabelecimento de prazos para o início da 

prestação por meio da Ordem de Início de Serviço. 

3.2.1. A entrega, instalação e treinamento operacional dos equipamentos deverá 

ocorrer em até 30 (trinta) dias corridos contados da data estabelecida na Ordem 

de Início de Serviço. 

3.3. Caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá comunicar 

este fato por escrito à CONTRATANTE, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias da 

data de término do prazo contratual, sob pena de incidência de penalidade contratual. 

3.4. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos incisos I e II 

do artigo 116 do Decreto Municipal n.º 62.100/2022, o ajuste será prorrogado, mediante 

despacho da autoridade competente. 

3.5. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da Administração, não 

gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização. 

3.6. Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos exercícios 

subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição resolutiva, 

consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias 

de cada exercício, para atender as respectivas despesas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 

4.1. O valor mensal dos serviços contratados é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxx), perfazendo o valor 

total de R$ xxxxxxx (xxxxxxxx), nele estando incluídos todos os custos e a margem de 

lucro da CONTRATADA, que nada mais poderá reclamar a título de contraprestação pela 
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execução de suas obrigações contratuais, nos termos da Proposta da CONTRATADA sob 

documento SEI nº XXXX, que é parte integrante do presente instrumento. 

4.1.1. A contratação do serviço fica condicionada ao fornecimento mensal, sem ônus para a 

Administração Pública, dos insumos necessários à utilização das torres de vídeo. 

4.2. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 

preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 

emolumentos, em conformidade com o estatuído no Edital e seus Anexos, constituindo a 

única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.3. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº XXXX, no valor 

de R$ XXXX (XXXX), onerando a dotação orçamentária nº XXXX do orçamento vigente, 

respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício 

subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.4. Os valores contratados poderão ser alterados em virtude de superveniência de tributos ou 

encargos legais ou disposições legais com repercussão sobre os preços contratados, 

conforme artigo 134 da Lei Federal nº 14.133/21. 

4.5. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como 

termo inicial a data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado 

no mercado. 

4.5.1. Considera-se como orçamento estimado para o reajuste contratual a data referente 

ao Quadro Comparativo de Pesquisa de Preços (Documento SEI nº 151188605), 

ou seja, 13/02/2026. 

4.5.2. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela 

Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, válido no momento da 

aplicação do reajuste, nos termos da Portaria SF n.º 389/17, bem como Decreto 

Municipal nº 57.580/17. 

4.5.2.1. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele 

acordado na cláusula 4.5.1 não geram, por si só, direito ao reequilíbrio 

econômico-financeiro do contrato. 

4.5.3. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.6. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou 

compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou municipais que as 

autorizem.  

4.7. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços e ao pedido de restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro do contrato será preferencialmente de 1 (um) mês, 
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contado da data do fornecimento da documentação prevista no §6º do art. 135 da Lei Federal 

nº 14.1333/2021. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. São obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1. Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as 

especificações e obrigações descritas no Edital de Licitação nº 90246/2026 e seus 

Anexos, que é parte integrante do presente instrumento em especial o ANEXO I – 

Termo de Referência; 

5.1.2. Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a 

CONTRATANTE pela fiel e integral realização dos serviços contratados; 

5.1.3. Garantir total qualidade dos serviços contratados; 

5.1.4. Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do 

presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde 

física e mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita 

qualidade e eficiência dos serviços prestados; 

5.1.5. Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, 

quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 

5.1.6. Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 

precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de 

proteção individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais 

indenizações decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à 

CONTRATANTE a ocorrência de tais fatos; 

5.1.7. Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da 

prestação dos serviços; 

5.1.8. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente; 

5.1.9. Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados 

e prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do 

pagamento a ser efetuado, o valor do prejuízo apurado; 

5.1.10. Manter, durante o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação 

exigidas na contratação. 
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5.1.11. Nos termos da Lei Municipal nº 17.252/19 e da Instrução Normativa Conjunta 

SGM/SMADS/SMDET/SMDHC nº 1/2024, na hipótese de contratação de serviços 

contínuos com prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias em que sejam 

abertas pelo menos 50 vagas de trabalho, deverá ser observada a cota mínima de 

2% das vagas de trabalho para a contratação de pessoas em situação de rua. Em 

tais hipóteses, a CONTRATADA deverá, ainda: 

5.1.11.1. Prestar informações em formulário eletrônico sobre as vagas de 

trabalho e contratos decorrentes da contratação destinadas ao 

processo seletivo com pessoas em situação de rua; 

5.1.11.2. Realizar os processos seletivos considerando as pessoas em situação 

de rua indicadas pela Prefeitura, prioritariamente em equipamentos do 

Centro de Apoio ao Trabalho e Empreendedorismo (Cate) da SMDET; 

5.1.11.3. Contratar e gerir profissionais de que trata esta Instrução Normativa, 

em articulação com a SMDET, ou justificar em caso de não 

preenchimento das vagas, utilizando formulário eletrônico 

disponibilizado pela Prefeitura; 

5.1.11.4. Participar de capacitação em Direitos Humanos e Cidadania oferecida 

pela SMDHC, presencialmente ou por meio de plataforma online. 

5.1.12. Cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz.  

5.1.13. A comprovação do atendimento a reserva de cargos deverá ser feita sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, com a indicação dos empregados que 

preencherem as referidas vagas.  

5.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo 

ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisão. 

5.3. Nas hipóteses de obrigatoriedade de contratação da cota mínima de pessoas em situação 

de rua: 

5.3.1. Em caso de demissão de profissional selecionado para vagas da reserva de cota, a 

CONTRATADA deverá substituí-lo por meio de nova contratação, seguindo o 

procedimento definido na Instrução Normativa Conjunta 

SGM/SMADS/SMDET/SMDHC nº 1/2024 ou em ato normativo que vier a substitui-

la; 
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5.3.2. O desligamento de indivíduo do serviço de acolhimento para pessoas em situação 

de rua não implica em necessidade de contratação de novo profissional na vaga de 

trabalho; 

5.3.3. Não haverá responsabilidade da CONTRATADA nas hipóteses em que os órgãos 

municipais competentes não encaminharem a relação dos registros compatíveis com 

as características e qualificações necessárias, indicadas pela empresa, nos termos 

do art. 10 Instrução Normativa Conjunta SGM/SMADS/SMDET/SMDHC nº 1/2024 

ou em ato normativo que vier a substitui-la. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Edital de 

Licitação nº 90286/2026 e seus Anexos, que é parte integrante do presente instrumento em 

especial o ANEXO I – Termo de Referência, cabendo-lhe especialmente: 

6.1.1. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições 

legais que a regem; 

6.1.2. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA 

as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

6.1.3. Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços 

contratados, inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e 

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e ou endereço de cobrança; 

6.1.4. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal 

para acompanhamento da execução contratual, inclusive no que tange a mão de 

obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, 

manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela 

CONTRATADA e efetivando avaliação periódica; 

6.1.5. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

6.1.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

6.1.7. Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

6.1.8. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a comprovação das condições 

requeridas para a contratação; 

6.1.9. Indicar e formalizar o(s) responsável(is) pela fiscalização do contrato, a quem 

competirá o acompanhamento dos serviços, nos termos do Decreto Municipal nº 

62.100/2022; 
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6.1.10. Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 

qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde 

será juntada a Nota Fiscal Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins 

de pagamento; 

6.1.11. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 

CONTRATADA que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização 

ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem 

assim a substituição de equipamentos, que não se apresentarem em boas condições 

de operação ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. 

6.1.12. Nos termos da Lei Municipal nº 17.252/19 e da Instrução Normativa Conjunta 

SGM/SMADS/SMDET/SMDHC nº 1/2024, na hipótese de contratação de serviços 

contínuos com prazo igual ou superior a 120 (cento e vinte) dias em que sejam 

abertas pelo menos 50 vagas de trabalho, caberá à CONTRATANTE: 

6.1.12.1. Acompanhar e monitorar a execução das disposições da Instrução 

Normativa Conjunta SGM/SMADS/SMDET/SMDHC nº 1/2024 (ou de ato 

normativo que vier a substitui-la), aplicando as medidas administrativas e 

sanções necessárias à sua efetiva implementação; 

6.1.12.2. Encaminhar à CONTRATADA o endereço eletrônico dos formulários 

eletrônicos mencionados na Instrução Normativa Conjunta 

SGM/SMADS/SMDET/SMDHC nº 1/2024 (ou em ato normativo que vier 

a substitui-la). 

6.1.13. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais. 

6.1.14. A CONTRATANTE poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no 

edital/contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega de cada nota 

fiscal ou nota fiscal fatura.  

7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 

CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
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7.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 

Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação financeira, nos 

termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.2.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor 

do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração 

básica da caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros 

incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR 

+ 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período correspondente 

à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 

ocorreu. 

7.2.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 

formalizado pela CONTRATADA. 

7.3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 

apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, acompanhada, 

quando for o caso, do recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, 

inclusive os decorrentes de multas. 

7.3.1. No caso de prestadores de serviço com sede ou domicilio fora do Município de São 

Paulo, deverá ser apresentada prova de inscrição no CPOM – Cadastro de Empresas 

Fora do Município, da Secretaria Municipal de Finanças, nos termos dos artigos 9º-A 

E 9º-B da Lei Municipal nº 13.701/2003, com redação da Lei Municipal nº 14.042/05 e 

artigo 69 do Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 

aprovado pelo Decreto Municipal nº 53.151/2012. 

7.3.2. Não sendo apresentado o cadastro mencionado no subitem anterior, o valor do ISSQN 

– Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, incidente sobre a prestação de 

serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de cada pagamento, 

consoante determina o artigo 9º-A e seus parágrafos 1º e 2º, da Lei Municipal nº 

13.701/2003, acrescentados pela Lei Municipal nº 14.042/05, e na conformidade do 

Regulamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, aprovado pelo 

Decreto Municipal nº 53.151/2012 e da Portaria SF nº 124/2022. 

7.4. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 

discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 

a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., 

fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
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b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros 

– CND – ou outra equivalente na forma da lei;  

c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de São Paulo; 

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

e) Cadastro Informativo Municipal (CADIN); 

f) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 

g) Relatório de Medição dos Serviços; 

7.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de 

negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 

judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 

7.5. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em 

função da legislação tributária. 

7.6. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista na cláusula 

7.4.1., não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão 

contratual, conforme o caso. 

7.7. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL S/A, 

conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de janeiro 

de 2010. 

7.8. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal de Finanças, quanto 

às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 

8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto 

Municipal nº 62.100/2022, Decreto Municipal nº 56.475/2015 e da Lei Complementar nº 

123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e das demais normas 

complementares aplicáveis. 

8.2. O ajuste poderá ser alterado nas hipóteses previstas no artigo 124 da Lei Federal 14.133/21, 

bem como poderá ser modificado, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 

de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA, nos termos do art. 104 do 

mesmo diploma legal. 

8.3. A CONTRATANTE, nos termos do artigo 104, inciso V da Lei Federal 14.133/21, reserva-

se o direito de ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de:  

8.3.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 
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8.3.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

8.4. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos 

termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.5. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.6. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 

o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.7. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

8.7.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

CLÁUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o ANEXO I – Termo de Referência do Edital 

de Licitação nº 90286/2026, que precedeu este ajuste, e dele faz parte integrante para todos 

os fins. 

9.2. A execução dos serviços objeto deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos 

para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 62.100/2022 e 

com as disposições do ANEXO I – Termo de Referência do Edital de Licitação nº 

90286/2026. 

9.3. Para a execução dos serviços previstos neste contrato, a Área Técnica Requisitante:  Núcleo 

de Engenharia Clínica (SMS/SEGA/CAS/DI/EngClinica) deverá, por meio do Gestor 

Técnico do Contrato ou de representante designado, propor e conduzir reuniões técnicas 

orientativas com representante(s) da CONTRADADA.  

9.3.1. Essas reuniões ocorrerão, no mínimo, no início da execução contratual e em cada 

prorrogação, visando o acompanhamento contínuo da execução contratual. 

9.3.2. A comprovação da realização das reuniões será feita por meio da elaboração de 

ATA, assinada por todos os participantes e anexada ao respectivo processo de 

contratação. 

9.4. O objeto contratual será recebido pela fiscalização da CONTRATANTE consoante as 

disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais 
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pertinentes, que avaliará os serviços de acordo com o ANEXO II - “Formulário de 

Avaliação de Acordo de Nível de Serviço” e atestará se os serviços foram prestados a 

contento. 

9.5. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância mensal 

devida à CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os 

trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.  

9.6. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil 

da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, verificadas 

posteriormente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a CONTRATADA poderá 

ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as 

seguintes penalidades: 

a) Advertência: na ocorrência de notas “Ruim” por 2 (duas) avaliações subsequentes ou 3 

(três) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos da 

avaliação, a CONTRATADA poderá sofrer advertência por escrito, após considerações 

do gestor do contrato e juntadas cópias das avaliações realizadas no período; 

b) Multa: na ocorrência de notas “Ruim” por 3 (três) avaliações subsequentes ou 4 (quatro) 

alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos da avaliação, a 

CONTRATADA poderá sofrer multa, segundo cláusula específica do Termo de Contrato, 

após considerações do Gestor do Contrato 

c) impedimento de licitar e contratar; ou  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 

cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes, os danos que dela provierem para a Administração Pública e a 

implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

10.2.1. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso no início da 

prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser 

promovida, a critério exclusivo da CONTRATANTE, a rescisão contratual, 
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por culpa da CONTRATADA, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte 

por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da 

pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, 

pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 10% (dez por cento), sobre o valor 

mensal da parcela não executada, ou que a execução tenha sido considerada não a 

contento pela fiscalização do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena 

de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos. 

10.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total 

do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e 

contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.4. Pela rescisão do contrato por culpa da CONTRATADA, multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor do contrato. 

10.2.5. Pelo descumprimento de qualquer outra cláusula, que não diga respeito 

diretamente à execução do objeto contratual, multa de 0,5% (meio ponto percentual) 

sobre o preço mensal; 

10.3. A CONTRATANTE, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, 

não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) 

meses, a contar da data da conversão da aplicação da penalidade. 

10.4. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 

independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação 

de serviço imposto à Administração. 

10.5. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.5.1. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

comunicação oficial. 

10.5.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 

CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa. 

10.6. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

10.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 

da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 

deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

11.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 

cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços: 

CONTRATANTE: xxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxxx 

11.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

11.4. Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 

pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições 

gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto 

aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

11.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 

mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

11.6. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o Edital de 

Licitação nº 90286/2026, que deu origem à contratação, com seus Anexos e a Proposta da 

CONTRATADA. 

11.7. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão a o 

Decreto Municipal n.º 62.100/22, Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, 

aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

11.8. Quaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente contrato, ou em 

razão dele, deverão observar as disposições da Lei nº 13.709/2018 e de normas 

complementares expedidas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados e pela 

CONTRATANTE.  

11.9. A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, por meio do Fiscal do Contrato, no 

prazo máximo de 24 horas da ciência do fato, a ocorrência de qualquer situação que possa 

acarretar potencial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais, e/ou que não 

esteja de acordo com os protocolos e normas de proteção de dados pessoais. 

11.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 

de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
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indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 

garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste 

Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que 

seja ou venha a ser. 

 

E por estarem de acordo as partes CONTRATANTES, foi lavrado o presente instrumento, que, 

lido e achado conforme, segue assinado eletronicamente pelas partes contratantes e por duas 

testemunhas. 

 
 
 
 

LUIZ CARLOS ZAMARCO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

XXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90286/2026/SMS.G 

PROCESSO:  6110.2022/0005388-8 

TIPO: MENOR PREÇO MENSAL 

 

 

1. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 

VIDEOLAPAROSCOPIA E VIDEOARTROSCOPIA, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAIS 

CIRURGICOS COM FORNECIMENTO DE INSUMOS PERMANENTE; INCLUINDO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, CALIBRAÇÃO E TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA COM EMISSÃO DE 

CERTIFICADOS, PARA OS HOSPITAIS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

A videocirurgia, também conhecida como cirurgia minimamente invasiva ou laparoscopia, 

apresenta diversos benefícios para os pacientes, profissionais e pode trazer diversos 

benefícios, contribuindo para a eficiência e a qualidade dos serviços. Ao contrário das cirurgias 

tradicionais que envolvem grandes incisões, a videocirurgia utiliza incisões pequenas. Isso 

resulta em menos dor, menor tempo de recuperação e menor chance de complicações pós-

operatórias. Os pacientes geralmente se recuperam mais rapidamente e apresentam risco 

reduzido de infecção pós operatória. Isso significa menor taxa de permanência hospitalar, 

redução nos custos associados à internação, medicamentos, retorno mais rápido às 

atividades normais e uma redução global no impacto da cirurgia na qualidade de vida do 

paciente. 

A cirurgia minimamente invasiva possibilita a realização de mais procedimentos em um 

período de tempo específico, aumentando a capacidade de atendimento do serviço, além de 

diminuir a necessidade de reinternações, economizando recursos do sistema de saúde. 

A utilização de tecnologias avançadas, como câmeras de alta definição e instrumentos 

cirúrgicos especializados, pode contribuir para a melhoria da precisão e eficácia dos 

procedimentos cirúrgicos, beneficiando a qualidade geral dos serviços prestados.   

A videocirurgia é utilizada em várias especialidades médicas, como cirurgia geral, ginecologia, 

urologia, ortopedia, neurologia, entre outras, ampliando sua importância e aplicabilidade.    
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A implementação e manutenção da videocirurgia, contribui para a otimização de recursos, 

melhoria da eficiência e qualidade dos serviços de saúde, além de proporcionar benefícios 

econômicos a longo prazo. 

 

3. LOCAL DE ENTREGA PARA UTILIZAÇÃO 

 

a) HMARS - Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro Saboya  

Rua Francisco de Paula Quintanilha Ribeiro, 860- Jabaquara A/C – Diretoria 

Administrativa- Tel.: 3394-8424/8425/8447 

b) HMACN - Hospital Municipal Profº Dr. Alípio Correa Neto 

 Al. Rodrigo de Brunn, 1989 – Ermelino Matarazzo – SP A/C – Diretoria Administrativa 

Tel.: 3394-8141/8100/8101 

c) HMMMD - Hospital Municipal e Maternidade Mário Degni 

 Rua Lucas de Leide, 257 – Rio Pequeno – SP 

 A/C – Diretoria Administrativa - Tel.: 3394-9347/9352 

d) HMFMPR - Hospital Municipal Prof. Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha 

 Estrada da Itapecerica, 1661 – Campo Limpo 

 A/C – Diretoria Administrativa - Tel.: 3394-7510-7514/7537 

e) HMCC - Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio 

 Av. Celso Garcia, 4815 – Tatuapé – SP 

 A/C – Diretoria Administrativa - Tel.: 3394-6987/6988/6989 

f) HMAZ - Hospital Municipal Alexandre Zaio 

 Rua Alves Maldonado, 128 – Vila Nhocué 

 A/C - Diretoria Administrativa Tel.: 3394-9215/9216/9217 

g) HMIPG - Hospital Municipal Ignácio Proença de Gouveia 

 Rua Juventus, 562 – Mooca 
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 A/C Diretoria Administrativa - Tel.: 3394-7811/7812/7878 

h) HMTS - Hospital Municipal Tide Setúbal 

 Rua Dr. José Guilherme Eiras, 123 - São Miguel Paulista A/C Diretoria Administrativa - 

Tel.: 3394-8824/8825/8826 

i) HMJSH - Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria 

 Av. Menotti Laudisio, 100 – Pirituba -SP 

 A/C Diretoria Administrativa - Tel.: 3394-8633/8634/8635 

j) HMME – Hospital Municipal e Maternidade Dr. Mário de Moraes da Silva 

 Av. Dep. Emílio Carlos, 3100 – Vila Nova Cachoeirinha – SP 

 A/C Diretoria Administrativa – Tel.:  3986-1000/1011 

 

4. APRESENTAÇÃO 

 

4.1. Equipamentos 

 

a) A empresa vencedora deverá fornecer equipamentos novos (de primeiro uso), 

acompanhados pelos respectivos manuais de operação, em idioma português, 

contendo o número de série identificador de cada equipamento. 

b) Deverão ser postos em funcionamento, testados e calibrados, dando início ao programa 

de manutenção preventiva, que deverá ser repetida a cada 60 (sessenta) dias. 

 

4.2. Treinamento Operacional 

 

a) A empresa vencedora deverá ministrar treinamento ao pessoal que irá operar os 

equipamentos, em horários diurnos e noturnos a serem programados pela 

Diretoria Administrativa de unidade hospitalar, sem quaisquer ônus adicionais, 

sempre que necessário. 
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b) Os treinamentos visam propiciar a familiaridade com os equipamentos, de forma 

que estes venham a ser utilizados em sua plenitude por todo o corpo clínico, 

devendo para tanto, ser repetido sempre que houver necessidade, como por 

exemplo, nas mudanças de equipe, incidências de quebra de acessórios, erros de 

manuseios dos equipamentos. 

 

 

5. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 

 

5.1. Manutenção Preventiva 

 

a) Os serviços de manutenção preventiva deverão contemplar a execução de rotinas 

de testes para verificação, diagnóstico e reconfiguração das facilidades existentes 

no sistema, devendo ser efetuados, no mínimo, a cada 60 (sessenta) dias, 

realizados por técnicos especializados, em datas e horários previamente 

acordados entre as Unidades e a Contratada. 

b) Deverá ser emitido relatório dos serviços executados a cada visita, abrangendo 

no mínimo os seguintes pontos: 

• Inspeção completa e teste de funcionamento; 

• Regulagem completa objetivando manter o equipamento dentro dos limites 

de tolerância exigidos pelo fabricante ou estabelecidos por determinação 

normativa; 

• Ajuste e calibração de acordo com as normas técnicas de fabricação e do 

usuário; 

• Limpeza e lubrificação dos componentes que interferem diretamente no 

funcionamento do equipamento; 

• Substituição de peças ou componentes, gastos pelo uso ou defeituosos, e 

que impeçam o bom funcionamento do equipamento; 

• Instrução e orientação aos funcionários da Contratante quanto ao 

procedimento adequado à correta operação e utilização do equipamento; 

• Modificações impostas pelo fabricante, com o objetivo de atualização do 
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equipamento; 

• Atender as legislações vigentes e as recomendações do fabricante e em 

especial a série da NBR IEC 60601 relativas ao objeto desta contratação. 

 

5.2. Manutenção Corretiva 

 

a) A manutenção corretiva tem por finalidade corrigir falhas e defeitos no 

funcionamento e partes dos equipamentos, não tendo periodicidade definida. 

b) A CONTRATADA deverá obedecer no mínimo ao seguinte roteiro: 

• Atender ao chamado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, 

o chamado será feito por telefone ou por escrito (e-mail), devendo a 

CONTRATADA manter um telefone de plantão para essas ocorrências; 

• O comparecimento do técnico na unidade de saúde não deverá ultrapassar 

24 (vinte e quatro) horas após o chamado, inclusive aos sábados, 

domingos e feriados; 

• Diagnosticar e substituir, quando necessário, qualquer peça, acessório 

inclusive monitores, endoscópios rígidos, fontes de luz, unidade de 

processamento, insulfladores de CO2, gravadores de imagem externos, 

rack, instrumentais e componentes eletrônicos ou mecânicos que 

apresentarem defeito, sem ônus para a Contratante; 

• Realizar a substituição definitiva do equipamento por outro com as mesmas 

características ou de qualidade superior, quando este apresentar defeitos 

recorrentes ou irreparáveis, sem ônus para a Contratante, porém com prévia 

notificação a Contratante que deverá aprovar o equipamento que substituirá 

o que estiver com defeito em até 24 h após a abertura do chamado e não 

regularização do problema; 

• Imediatamente após a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá 

apresentar a Contratante um “Relatório de Serviços” no qual deverá constar 

as ocorrências, os serviços executados, inclusive decorrentes de peças ou 

componentes substituídos, que será assinado pelo técnico da 

CONTRATADA e pelo representante da Contratante; 

• Caso os reparos não possam ser efetuados no local de utilização, o 

equipamento deverá ser substituído imediatamente e provisoriamente, por 

outro com as mesmas características, simultaneamente a sua retirada; 
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• Atender as legislações vigentes e as recomendações do fabricante e em 

especial a série da NBR IEC 60601 relativas ao objeto desta contratação. 

 

5.3. Calibração e Certificação 

 

a) Em complementação a prestação de serviço técnico de manutenção preventiva, 

deverá ser implantado controle dos riscos provenientes da utilização dos 

equipamentos com vistas a minimizar a possibilidade de falhas de desempenho, 

devendo para isso, estabelecer um programa de calibrações e verificações de 

parâmetros funcionais com a emissão de certificados periódicos com base nas 

normas específicas de gerência de risco e segurança de Equipamentos 

Eletromédicos. 

b) Atender todas as normativas vigentes da ABNT NBR IEC 60601 relativas ao objeto 

desta contratação 

 

5.4. Teste de Segurança Elétrica 

 

a) Este serviço deverá ser realizado para cada equipamento. Sendo que a primeira 

realização deverá ocorrer juntamente com a entrega dos equipamentos, e as 

demais se repetir de forma anual. 

b) Deverá ser emitido o certificado de segurança elétrica para cada aparelho e 

entregue na unidade de saúde. 

c) Atender as legislações em especial a série da NBR IEC 60601 e suas normas 

particulares relativas ao objeto desta contratação. 

 

5.5  Das Exclusões 

 

a) Os serviços contratados não darão cobertura à troca de peças sobressalentes 

ou acessórios que se danificarem por motivo de quedas, batidas ou uso 

inadequado por parte da CONTRATANTE, bem como por motivo resultante de 

caso fortuito, definidos no art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
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b) Quando houver necessidade de substituição de algum dos itens mencionados na 

alínea a acima, a CONTRATADA deverá emitir orçamento acompanhado do 

relatório técnico detalhado e com fotos, para que sejam avaliados pela equipe da 

Engenharia Clínica desta Secretaria Municipal de Saúde, para posterior abertura 

de processo administrativo apartado a este. 

c)  Quando da emissão de orçamento (s), este (s) devem ser elaborados em papel 

timbrado da empresa; com validade de 90 dias; condições de pagamento devem 

ser de 30 dias; informar os dados bancário preferencialmente Banco do Brasil; as 

despesas de frete devem incorrer por conta da Contratada; a proposta deve ser 

datada e assinada. 

d) A proposta e relatório técnico deverão ser encaminhados a Diretoria 

Administrativa da unidade hospitalar a qual se destinará a execução do serviço. 

 

 

6. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

 

ITEM 1 – SISTEMA DE VIDEOLAPAROSCOPIA (TORRE DE VÍDEO): 

 

Especificações Técnicas mínimas:  

• Monitor (1 unidade por Torre de Vídeo): Monitor de Vídeo de LCD/ LED de Grau 

Médico de no mínimo 32 polegadas, com resolução mínima de 1920 x 1200 pixels 

e entrada de vídeo compatível com o processador de imagens. Alimentação 

elétrica 127/220 Volts, 60 Hz. 

• Endoscópios Rígidos (2 unidades por Torre de Vídeo): Com ângulo de visão 

de 30º e diâmetro de 10mm, comprimento de no mínimo 31cm, autoclavável, 

compatíveis com imagem Full HD, cestos de esterilização para todos os 

endoscópios fornecidos; 

• Fonte de Luz Led (1 unidade por Torre de Vídeo): Fonte de iluminação LED 

com tela sensível ao toque e com iluminação equivalente a xênon 300W. Possuir 

controle de intensidade de luz, com no mínimo 30.000 horas de vida útil do LED. 

Com contador de horas digital com indicação do fim de vida útil da lâmpada. Com 

capacidade de ser controlável através da cabeça da câmera. Alimentação elétrica 

127/220 VAC, 60 Hz. 
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• Unidade de Processamento (1 unidade por Torre de Vídeo): Microcâmera 

digital, com resolução mínima de 1920 x 1080 pixels, full HD, com 03 sensores de 

imagem (CCD ou CMOS). Com conexão compatível com óticas de diferentes 

fabricantes. Com função na processadora para ajuste de cor branca (White 

Balance), congelamento de imagem, brilho, zoom. Possuir conexões de saída de 

vídeo compatível com full HD. Com Zoom Parafocal ou Multifocal. Comprimento 

do cabo do cabeçote de no mínimo 3,0 metros. Cabeçote com botões livremente 

programáveis para controle da fonte de luz, insulflador e ajuste de funções. 

Possuir sistema de gravação full HD através de USB integrado à processadora de 

câmera. Alimentação elétrica 127/220 Volts, 60 Hz.); 

• Insulflador de CO2 (1 unidade por Torre de Vídeo): Insuflador de CO2 com tela 

sensível ao toque, permitir ajuste de fluxo de no mínimo 0 a 40 litros/minuto. 

Permitir ajuste de pressão de no mínimo 0 a 25 mmHg e com display que indique 

a reserva de gás no cilindro, pressão no paciente, fluxo de gás e volume de gás. 

Dotado de circuito de segurança interno para alta e baixa pressão do cilindro e 

pressão negativa. Com sistema de aquecimento externo e autoclavável ou 

descartável. Com capacidade de ser controlável através da cabeça da câmera. 

Acompanha 01 mangueira com filtro acoplável ao insuflador para insuflação de 

CO2 ao paciente, 02 mangueiras com sistema de aquecimento e 01 mangueira 

de conexão do insuflador para o cilindro de CO2. Alimentação elétrica 127/220 

Volts, 60 Hz 

• Cabos de luz (1 unidade por Torre de Vídeo): Cabo de fibra óptica de no mínimo 

2 metros compatível com a ótica, fonte de luz e câmera  

• Rack (Armário – 1 unidade por Torre de Vídeo): Rack/Armário, torre, adequado 

para o correto armazenamento e movimentação de todos os equipamentos 

ofertados, com capacidade de armazenar os equipamentos e o cilindro de CO2 

possuir porta frontal e traseira, rodízios emborrachados e com freios. 

 

 

RELAÇÃO DE INSTRUMENTAIS DO ITEM 1: 

 

1.1 - Instrumentais para Cirurgia Geral por Videolaparoscopia 
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1.2 - Instrumentais para Colecistectomia por Videolaparoscopia 

 

 

 

 

 

 

 

Qtde por Caixa Descrição

2 Bainha Janela 10mm x 11cm Com Válv. Torneira

1 Trocater Ponta Protegida 10mm x 11cm

1 Bainha Janela 10mm x 11cm Sem Válv. Torneira

2 Trocater Ponta Piramidal 10mm x 11cm

2 Bainha Janela 5mm x 11cm Com Válv. Torneira

1 Bainha Janela 5mm x 11cm Sem Válv. Torneira

3 Trocater Ponta Piramidal 5mm x 11cm

1 Extrator de Apêndice e Redutor Diafragma 10mm/5mm

2 Cabo Monopolar Macho Autoclavável 3,0m Macho/Fêmea

1 Eletrodo Gancho ANGR, PTIP, 5mm, 36cm

1 Canula de Insulflação de Veress 120mm - 7270012

1 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod P Inca TP Apreensao 2x4 Dentes, Simples Ação, 5mm, 36cm, Emp. c/ Cremalheira

2 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod P Inca TP Apreensao Especial p/ Vesícula, 5mm, 36cm, Emp. c/ Cremalheira

1 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod P Inca TP Apreensao Atraumat CV Fenestrada Simp Ação, 5mm, 36cm, Emp. s/ Cremalheira

1 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod P Inca TP Denteada em Garra 2x3 Dentes Simp Ação 10mm, 36cm, Emp. s/ Cremalheira

1 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod P Inca TP Dissecção Marylandser Cruzada 5mm, 36cm, Emp. s/ Cremalheira

1 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod Tesoura TP Metz CV 5mm, 36cm, Emp. s/ Cremalheira

1 Válvula para Tubo de Apir. Irrig

1 Tubo para Aspiração e Irrigação 5mm, 36cm Sem Válvula

1 Tubo para Aspiração e Irrigação Ponta Agulha 2mm 5mm, 36cm Sem Válvula

1 Tubo para Aspiração e Irrigação 10mm, 36cm Sem Válvula

1 Aplicador de Clips Medium Large 10mm, 36cm Emp Ane

1 Porta Agulha Curvo a Esquerda, 5mm, 33cm, Empunhadura Longitudinal Angulada

1 Caixa Cir. 52cm x 28cm x 9cm Perfurada Inox com Manta

1 Instrumentaç Endoscópio 30°, D=10mm L=340mm

1 Conteiner Esterilização 45cm x 10cm x 4cm Alt (Oticas) H45CX50BG
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1.3 Instrumentais para Colorrectal por Videolaparoscopia 

 

 

 

Qtde por Caixa Descrição

1 Aplicador de Clips Medium Large 10mm, 36cm EMP AN E

2 Cabo Monopolar Macho Autoclavável 3,0m Macho/Fêmea

2 Bainha Janela 10mm x 11cm Com Válv. Torneira

1 Bainha Janela 5mm x 11cm Sem Válv. Torneira

2 Bainha Janela 5mm x 11cm Com Válv. Torneira

1 Bainha Janela 10mm x 11cm Sem Válv. Torneira

2 Trocater Ponta Protegida 10mm x 11cm

2 Trocater Ponta Piramidal 10mm x 11cm

1 Trocater Ponta Piramidal 5mm x 11cm

1 Eletrodo Gancho ANGR, PTIP, 5mm, 36cm

1 Canula Punc Inj AGU 0,8mm 5mm, 36mm

1 Canula de Insulflação de Veress 120mm - 7270012

1 Extrator de Apêndice e Redutor Diafragma 10mm/5mm

1 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod P Inca TP Apreensao 2x4 Dentes, Simples Ação, 5mm, 36cm, Emp. c/ Cremalheira

1 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod P Inca TP Apreensao Especial p/ Vesícula, 5mm, 36cm, Emp. c/ Cremalheira

1 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod P Inca TP Denteada em Garra 2x3 Dentes Simp Ação 10mm, 36cm, Emp. s/ Cremalheira

2 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod P Inca TP Fenestrada 5mm, 36cm, Emp. s/ Cremalheira

1 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod P Inca TP Dissecção Marylandser Cruzada 5mm, 36cm, Emp. s/ Cremalheira

1 Inst Endosc Mono Eng Rap Mod Tesoura TP Metz CV 5mm, 36cm, Emp. s/ Cremalheira

1 Válvula para Tubo de Apir. Irrig

1 Tubo para Aspiração e Irrigação 5mm, 36cm Sem Válvula

1 Tubo para Aspiração e Irrigação 10mm, 36cm Sem Válvula

1 Tubo para Aspiração e Irrigação para Hidrossecção 5mm, 36cm Sem Válvula

1 Conteiner de Armazenamento
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1.4 -  Instrumentais para Histeroscopia Bipolar 

 

 

1.5 -  Instrumentais para Ressectoscopia Trans Uretral (RTU) 

 

1.6 -  Instrumentais para Cistoscopia 

 

1.7.  DOS INSUMOS PARA VIDEOLAPAROSCOPIA.  

 

• A contratação do serviço de locação das Torres de Vídeo para 

Videolaparoscopia, está condicionada ao fornecimento mensal para cada 

Qtde por Caixa Descrição

1 Endoscópio Rígido HD 4,0mm x 30° x 302mm

1 Histeroscópio Autoclavável STD 2,9mm x 30° x 303mm

1 Camisa Endoscopica Interna F12x200mm

1 Camisa Endoscopica Externa F15x193mm

1 Pinça Endoscópica Oval Semi Rígida 1,6mm/4,8Fr/34cm

1 Pinça Endoscópica Semi Rígida Jacaré oval 4,8Fr/34cm

1 Tesoura Endoscópica Ação Simples Semi Rígido 1,6mm/4,8Fr/34cm

1 Cabo de Fibra optica conexão ST/ST 3,5mm 2,5mm

1 Bomba de Irrigação, SC, Pressão 15-400 mmHg, Fluxo 100-1500 ml/min

1 Cabo Bipolar

1 Elemento de Trabalho

1 Conteiner de Armazenamento

Qtde por Caixa Descrição

1 Endoscópio Rígido HD 4,0mm x 30° x 302mm

1 Camisa de Fluxo Contínuo Girat. Completa 24/26 Fr.

1 Unidade de Trabalho Passivo para Ressectoscopia, Manopla Fechada

1 Adaptador com cabo para elemento de trabalho passivo

1 Cabo de Fibra optica conexão ST/ST 3,5mm 2,5mm

1 Estojo

Qtde por Caixa Descrição

1 Endoscópio Rígido HD 4,0mm x 30° x 302mm

1 Camisa com Obturador 21Fr x 230mm completa

1 Ponte com 1 Canal para conexão de instrumentos

1 Pinça Endoscópica Oval Flexível 2,3mm/7Fr/40cm

1 Pinça Endoscópica Flexível Jacaré 2,3mm/7Fr/40cm

1 Cabo de Fibra optica conexão ST/ST 3,5mm 2,5mm

1 Conteiner de Armazenamento



   
 

 

 

55 

 

PE 90286/2026-SMS.G 

torre de vídeo dedicada para Videolaparoscopia, para a CONTRATANTE, 

insumos dedicados pelo período do contrato, conforme modelos 

características técnicas e quantidades estimadas, abaixo descritas. 

 

RELAÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS HMFMPR HMMD HMARS HMIPG HMCC HMAZ HMACN HMSJH HMTS HMME Qtde 

Cartucho de Clip Hemostático Tam. Médio 

Grande Tipo LT300  

25 25 25 25 25 25 25 25 25 
25 250 

Equipo para Bomba de Irrigação Descartável 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 100 

Bainha para T.U.R.P 1 polo 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 100 

Alça para T.U.R.P 1 polo 10 10 10 10 10 10 10 10 10 10 100 

 

• A quantidade acima descrita é uma estimativa mensal de consumo. As 

unidades da Secretaria da Saúde solicitarão os insumos (cartucho, equipo, 

bainha e alça) conforme a necessidade de consumo nas quantidades e 

periodicidade MENSAL estimadas, não gerando ônus para administração 

pública. 

 

• Em caso de urgência (pandemias, desastres da natureza, desastres aéreos, 

etc) o fornecedor deverá aumentar as quantidades acima em até o dobro do 

quantitativo estimado mensal, entregando-as em até 72 (setenta e duas) 

horas após receber o comunicado oficial por parte da Secretaria.  

 

Obs: As quantidades a serem entregues deverão ser solicitadas até o dia 20 

(vinte) de cada mês, para que a unidade as receba até o primeiro dia útil do 

mês subsequente. 

 

2 – Torre de Vídeo Artroscopia 

 

ITEM  2 – SISTEMA DE VIDEOARTROSCOPIA (TORRE DE VÍDEO): 
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Especificações Técnicas mínimas:  

 

• Monitor (1 unidade por Torre de Vídeo): Monitor de Vídeo de LCD/ LED de Grau 

Médico de no mínimo 32 polegadas, com resolução mínima de 1920 x 1200 pixels 

e entrada de vídeo compatível com o processador de imagens. Alimentação 

elétrica 127/220 Volts, 60 Hz. 

• Endoscópios Rígidos (2 unidades por Torre de Vídeo): Com ângulo de visão 

de 30º e diâmetro de 4 mm, comprimento de no mínimo 18 cm, autoclavável, 

compatíveis com imagem Full HD, cestos de esterilização para todos os 

endoscópios fornecidos; 

• Fonte de Luz Led (1 unidade por Torre de Vídeo): Fonte de iluminação LED 

com tela sensível ao toque e com iluminação equivalente a xênon 200W. Possuir 

controle de intensidade de luz, com no mínimo 20.000 horas de vida útil do LED. 

Com contador de horas digital com indicação do fim de vida útil da lâmpada. Com 

capacidade de ser controlável através da cabeça da câmera. Alimentação elétrica 

127/220 VAC, 60 Hz. 

• Unidade de Processamento (1 unidade por Torre de Vídeo): Microcâmera 

digital, com resolução mínima de 1920 x 1080 pixels, full HD, com 03 sensores de 

imagem (CCD ou CMOS). Com conexão compatível com óticas de diferentes 

fabricantes. Com função na processadora para ajuste de cor branca (White 

Balance), congelamento de imagem, brilho, zoom. Possuir conexões de saída de 

vídeo compatível com full HD. Com Zoom Parafocal ou Multifocal. Comprimento 

do cabo do cabeçote de no mínimo 3,0 metros. Cabeçote com botões livremente 

programáveis para controle e ajuste de funções. Possuir sistema de gravação full 

HD através de USB integrado à processadora de câmera. Alimentação elétrica 

127/220 Volts, 60 Hz.); 

• Bomba Irrigadora (1 unidade por Torre de Vídeo): com Fluxo máximo: 2 L/min, 

faixa de ajuste de pressão: 0 a 150 mmHg, tensão de alimentação: 100 – 240V~, 

50/60 Hz 

• Cabos de luz (1 unidade por Torre de Vídeo): Cabo de fibra óptica de no mínimo 

2 metros compatível com a ótica, fonte de luz e câmera 

• Rack (Armário – 1 unidade por Torre de Vídeo): Rack/Armário, torre, adequado 

para o correto armazenamento e movimentação de todos os equipamentos 

ofertados, com capacidade de armazenar os equipamentos, rodízios 

emborrachados e com freios. 

 



   
 

 

 

57 

 

PE 90286/2026-SMS.G 

2.1 - Instrumentais para Artroscopia 

 

Instrumental Artroscopia 

Qtde por Caixa Descrição 

1 Pinça Basket 3,4 mm 30° para Direita 

1 Pinça Basket 3,4 mm 30° para Esquerda 

1 Pinça Basket 3,4 mm Reta 

1 Cureta para PCL Curva 

1 Cureta para PCL Reta 

1 Pinça Grasper com Dente de Rato com Cremalheira 

1 Pinça Punch 2,75 mm Reta 

1 Pinça Punch 2,75 mm 15° para cima do tubo 

1 Leg Holder com 2 espumas descartáveis 

1 Tesoura para Artroscopia Reta 

1 Prob Graduado para Artroscopia Cabo de Alumínio 26mm 

1 Bisturi Angulado 26 cm 90° 

1 Estojo Estampado e Perfurado 32x16x8 cm 

1 Agulha de Croche 

1 Pinça Birdbreak 15° para direita na boca 

1 Pinça Birdbreak 15° para esquerda na boca 

1 Pinça Birdbreak Reta 

1 Raspa Cruzada para Artroscopia 

1 Pinça Caspari 

1 Pinça Grasper com Dente de Rato Reta sem Cremalheira 
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1 Pinça Punch 2,75 mm Reta 

1 Tesoura para Artroscopia Reta 

1 Suporte para Ombro 

1 Passador de Fio Intercambiável para Sutura Conjunta com 3 pontas 

1 Descolador Bankart 15° 

1 Prob Graduado para Artroscopia Cabo Redondo 23 cm 

1 Estojo Estampado Perfurado 36x22x9 cm 

1 Empurrador de Nó para Artroscopia 

1 Afastador Gelpi 18cm x 20mm 

1 Cureta Volkman 

1 Martelo Universal 500g 

1 Osteótomo Lambotte Faca Reto 10mm 

1 Osteótomo Lambotte Faca Reto 16mm 

1 Afastador Blount Delicado para Joelho 18cm 

1 Afastador Hohman 18mm x 29cm 

1 Afastador para Prótese de Joelho 31 cm 

1 Afastador para Joelho Patelar 21cm 

1 Pinça Goiva Leksell Curva 24cm Corte 5mm 

1 Raspa Cruzada para Artroscopia/Acromioplastia/Reta 

1 Estojo Estampado Perfurado 36x22x9 cm 

1 Afastador Volkmann 22cm com 6 Dentes Rombos 

1 Descolador Key 19 mm 

1 Afastador Sofield Conjunto com 6 peças 
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1 Afastador Hohman 32mm x 5mm x 30cm 

1 Cureta de Bruns Concha nº 01 - 07mm  

1 Cureta de Bruns Concha nº 03 - 10mm  

1 Cureta de Bruns Concha nº 05 - 14mm  

1 Cureta Longa Canal Femural 09mm x 19mm 

1 Cureta Longa Canal Femural 16mm x 27mm 

1 Descolador de Cobb 24mm x 30cm 

1 Martelo universal 22cm - 500g 

1 Martelo universal 23cm - 1000g 

1 Afastador Beckman Adson 40mm x 42mm x 30cm 

1 Afastador Beckman Adson para Chanrley 10mm x 31cm (aberto) 

1 Osteotomo Stille Reto 30mm x 20cm 

1 Osteotomo Stille Reto 12mm x 20cm 

1 Osteotomo Stille Reto 16mm x 20cm 

1 Osteotomo Stille Reto 20mm x 20cm 

1 Osteotomo Stille Goiva Curvo 10mm 

1 Osteotomo Stille Goiva Curvo 16mm x 20cm 

1 Osteotomo Stille Goiva Reto 12mm x 20cm 

1 Afastador Bennet 65mm x 19mm x 23cm 

1 Alicate de Pressão Comum com Batedor/ Alicate 10" - Batedor 55cm 

1 Alicate de Pressão Comum Grande 10" 

1 

Alicate Ricardão 18"/ Capacidade de Corte Inox até 6,5mm - Titânio 

4,5mm 

1 Chave em "T" p/ Inserção e Remoção de Fios c/ Mandril 3/8 200mm 
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1 

Garra p/ Afastador Norte Sul p/ Quadril Obeso 34mm x 395mm x 

3,5mm 

1 Afastador em "S" 40mm x 30mm x 22cm 

1 Gancho Lambotte Forte Grande 26cm 

1 Afastador Hohman 45° 24mm x 4mm x 29cm 

1 Extrator Cabeça de Fêmur 111mm x 25cm 

1 Faca p/ Ligamento 26mm x 24cm 

1 Afastador Hohman Curvo Duplo 40mm x 30cm 

1 Afastador Hohman Curvo e Angulado em 90° 40mm x 2mm x 23cm 

1 Afastador Hohman Curvo 28mm x 4mm x 30cm 

1 Afastador Hohman Curvo Acetabular Ponta Simples 26cm 

1 Posicionador de Paciente p/ Protese de Quadril 

1 Pinça Goiva Duck Bill 23cm Corte 05mm 

1 Trefina em "T" 15mm x 13cm 

1 Trefina em "T" 08mm x 13cm 

1 Trefina em "T" 12mm x 13cm 

1 Pinça Goiva Stille Luer Reta 23cm 

1 Fresa de Ender 25cm 

1 Afastador Norte Sul p/ Quadril 

1 Cabo para Serra de Gigli 

1 Rugina Lambotte Curva 12mm x 20cm 

1 Rugina Lambotte Curva 20mm x 20cm 

1 Estojo Estampado Perfurado 42cm x 22cm x 9cm 

1 Descolador Key 19mm 



   
 

 

 

61 

 

PE 90286/2026-SMS.G 

1 Afastador Hohmann Extra Longo 40mm x 06mm x 50cm 

1 Afastador Boomerang 16cm 

 

 

2.2.  DOS INSUMOS PARA ARTROSCOPIA.  

 

• A contratação do serviço de locação das Torres de Video para Artroscopia, 

está condicionado ao fornecimento mensal para cada torre de vídeo 

dedicada para Artoscopia, para a CONTRATANTE, de equipos dedicados 

para irrigação descartável pelo período ddo contrato, conforme modelo 

características técnicas e quantidades estimadas, abaixo descritas. 

 

RELAÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS HMFMPR HMIPG HMCC HMJSH HMTS Qtde 

Equipo para bomba de irrigação descartável  20 20 20 20 20 100 

 

• A quantidade acima descrita é uma estimativa mensal de consumo. As 

unidades da Secretaria da Saúde solicitarão os insumos (equipos) 

conforme a necessidade de consumo nas quantidades e periodicidade 

MENSAL estimadas, não gerando ônus para administração pública. 

• Em caso de urgência (pandemias, desastres da natureza, desastres aéreos, 

etc) o fornecedor deverá aumentar as quantidades acima em até o dobro do 

quantitativo estimado mensal, entregando-as em até 72 (setenta e duas) 

horas após receber o comunicado oficial por parte da Secretaria.  

• Obs: As quantidades a serem entregues deverão ser solicitadas até o dia 

20 (vinte) de cada mês, para que a unidade as receba até o primeiro dia útil 

do mês subsequente. 
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7. RELAÇÃO DE QUANTIDADES vs UNIDADES HOSPITALARES E 

ESPECIALIDADES 

8. NORMAS APLICÁVEIS 

Todos os equipamentos deverão atender a todas as normativas técnicas vigentes em 

especial a norma NBR IEC 60601 e suas normas particularidades relativas ao objeto 

dessa contratação. 

 

9. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA NO PREGÃO – ITENS 1 e 2 

 

9.1 Referente ao produto 

 

a) Na proposta deverão constar de forma clara: a marca, modelo, descrição 

técnica detalhada do produto e nº do registro na ANVISA; 

b) Apresentar comprovação, da regularidade do produto na Agência Nacional 

de Vigilância Sanitária – ANVISA, através do registro vigente; 

c) Estando o registro vencido, a licitante deverá apresentar cópia autenticada 

HMFMPR - Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha 2 0 0 0 0 0 0 0

HMMD - Hospital Municipal Maternidade Dr. Mario Degni 2 4 5 0 2 4 4 3

HMARS - Hospital Municipal Dr. Arthur Ribeiro de Saboya 2 4 4 0 2 4 4 1

HMIPG - Hospital Municipal Dr. Ignácio Proença de Gouvêa 1 3 3 0 0 1 0 0

HMCC - Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio 2 3 3 0 0 3 1 1

HMAZ - Hospital Municipal Dr. Alexandre Zaio 2 10 6 0 2 2 1 2

HMACN - Hospital Municipal Dr. Alípio Correa Neto 4 2 2 0 2 2 1 2

HMJSH - Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria 1 0 0 0 0 0 0 0

HMTS - Hospital Municipal Dr. Tide Setúbal 1 6 1 0 0 0 2 2

HMME - Hospital Municipal e Maternidade Dr. Mário de Moraes da Silva 4 0 0 0 0 4 6 1

LOTE 1

Unidade Kit Bariátrica Kit Coloproctologia Kit Histeroscópio Kit Ressectoscópio Kit Citoscópio
Quantidade de Torres de 

Vídeo
Kit Cirurgia Geral Kit Colecistectomia

HMFMPR - Hospital Municipal Dr. Fernando Mauro Pires da Rocha 1 3

HMIPG - Hospital Municipal Dr. Ignácio Proença de Gouvêa 1 2

HMCC - Hospital Municipal Dr. Cármino Caricchio 1 10

HMJSH - Hospital Municipal Dr. José Soares Hungria 1 1

HMTS - Hospital Municipal Dr. Tide Setúbal 1 1

Quantidade de Torres de 

Vídeo
Unidade

LOTE 2

Kit de Artroscopia
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e legível da solicitação de sua revalidação, requerida no primeiro semestre 

do último ano de validade do quinquênio do registro, contado 

retroativamente a partir do último dia de validade do registro, conforme Lei 

nº 6360, de 23 de setembro de 1976 e RDC 250 de 20 de outubro de 2004, 

acompanhada de cópia do registro vencido. A não apresentação do registro 

e do pedido de revalidação do produto (protocolo) implicará na 

desclassificação do item cotado; 

d) Catalogo Técnico Original com foto contendo a marca, modelo, 

especificação completa do produto ofertado, sendo que este deverá estar 

claramente assinalado ou grifada as informações técnicas relevantes, de 

modo a possibilitar a rápida identificação pela Comissão Técnica 

responsável pela análise, este deverá estar em língua portuguesa do Brasil; 

e) Manual do Produto (o mesmo registrado na ANVISA), sendo que este 

deverá estar claramente assinalado ou grifada as informações técnicas 

relevantes, de modo a possibilitar a rápida identificação pela Comissão 

Técnica responsável pela análise, este deverá estar em língua portuguesa 

do Brasil. 

 

9.2 Referente ao proponente 

 

a) Apresentar comprovação da Autorização de Funcionamento da empresa 

proponente, emitida ANVISA; 

b) A revalidação da Autorização de Funcionamento deverá seguir o previsto na 

Lei 9.782 de 26 de janeiro de 1999; 

c) Apresentar comprovação da Licença de Funcionamento em vigor, emitida 

pela Autoridade Sanitária local; 

d) Estando a Licença de Funcionamento vencida, a proponente deverá 

apresentar comprovação da solicitação de sua revalidação, acompanhada 

da última Licença de Funcionamento vencida; 

e) Apresentar comprovante de Responsabilidade Técnica em vigor da 

EMPRESA responsável pela manutenção dos equipamentos, junto ao 

CREA; 

f) Apresentar comprovante de Responsabilidade Técnica em vigor do 

PROFISSIONAL TÉCNICO que responde tecnicamente pela empresa 
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responsável pela manutenção dos equipamentos, junto ao CREA; 

g) Os proponentes devem apresentar como documento integrante da 

habilitação pelo menos 01 (uma) cópia autenticada de Atestado de 

Capacidade Técnica emitido por empresa pública ou privada comprovando 

a prestação de serviços de LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 

VIDEOCIRURGIA/ VIDEOENDOSCOPIA, incluindo a manutenção 

preventiva e corretiva com fornecimento de peças e acessórios, calibração 

e testes de segurança elétrica com emissão de certificados. Este atestado 

deverá comprovar que a empresa prestou serviços similares a este objeto 

em  quantidade mínima de 50% correspondente a cada ITEM. 

 

Nota: O atestado deverá conter o timbre da instituição emitente, nome 

legível, cargo e/ou função da pessoa competente por atestar o fornecimento; 

 

9.3 Disposições gerais sobre os documentos 

a) Todos os documentos apresentados deverão ser claros e legíveis; 

 

b) Documentos apresentados na forma de impressões do sitio da ANVISA ou 

cópia do Diário Oficial estão sujeitos a conferência pela equipe técnica da 

Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo; 

c) Documentos apresentados em cópia deverão ser autenticados ou estar 

acompanhados de original para conferência; 

d) Os documentos apresentados em língua estrangeira, emitidos por entidades 

públicas ou privadas de seus países de origem, deverão ser autenticados 

pelos respectivos consulados brasileiros e traduzidos por tradutor 

juramentado. 

 

 

10. PRAZO DE LOCAÇÃO e INíCIO DOS SERVIÇOS 

 

a) O prazo da contratação deverá ser de 12 (doze) meses, podendo se 
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estender até 120 (centro e vinte) meses; 

b) As datas de início deverão ser estabelecidas pela Gerência de Engenharia 

Clínica, que poderá, segundo seu critério, elaborar cronograma com 

estabelecimento de prazos para o início da prestação de serviço por meio 

da Ordem de Início de Serviço que será emitida logo após a emissão da 

Nota de Empenho. 

 

 

11. DO PRAZO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO E TREINAMENTO 

 

a) A entrega dos equipamentos deverá ser feita nos locais indicados no item 

03, considerando o quadro de distribuição do item 7 e os lotes, sendo que a 

entrega/instalação e Treinamento deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias 

corridos após a emissão da Ordem de Início de Serviço; 

b) Imediatamente após a entrega, a CONTRATADA deverá realizar a 

instalação/ligação dos equipamentos. A instalação e treinamento dos 

equipamentos deverá ser agendada pela CONTRATADA junto a Direção 

Administrativa da Unidade, a quem caberá estabelecer um cronograma 

escalonado de instalação/substituição dos equipamentos, a fim de não 

interferir com o andamento dos setores envolvidos e possibilitar que 

após a instalação dos equipamentos ao menos 80% do pessoal esteja 

familiarizado com os equipamentos novos; 

c) Inicialmente deverão ser treinados multiplicadores a critério das Gerências 

de UTI e Emergência de cada unidade, até a conclusão dos treinamentos 

operacionais de todas as pessoas envolvidas com a utilização dos 

equipamentos locados. 

 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Além das demais previstas neste Contrato, constituem obrigações e 

responsabilidades da CONTRATADA: 
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a) Efetuar a entrega, instalação e treinamento dos equipamentos, dentro do prazo 

estabelecido na Cláusula 10 alínea “a” deste objeto, a partir da data de emissão 

da Ordem de Início de Serviço; 

b) Fornecer equipamentos novos, de 1º uso, de acordo com a marca e modelo 

homologados   no certame; 

c) Identificar todos os produtos, caixas e intrumentais de sua propriedade, de forma 

a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE. 

d) Disponibilizar dispositivo tecnologico providenciando toda a infraestrutura 

necessária à sua instalação e operacionalização, o qual será utilizado pelos 

colaboradores da CONTRATANTE para  o controle e gestão dos materiais 

locados. 

e) Disponibilizar as condições técnicas necessárias, para o bom desempenho das 

funções, sendo de responsabilidade da CONTRATADA os custos com os serviços 

referentes à: 

• rede lógica interna; 

• banda larga de internet; 

• softwares para Gestao de Ativos  com suporte técnico de fabricantes e 

detentores de registros diversos, licenças e antivírus  antivírus e demais 

recursos de hardwares para seu adequado funcionamento e controle 

(implantação e manutenção); 

• fornecimento de equipamentos de informática - hardwares (servidor, 

computadores, nobreak e estabilizadores, impressoras, impressoras de 

etiquetas e switch); 

• insumos para impressão, com qualidade e em quantidade suficiente para o 

desenvolvimento dos serviços; 

f) Repor às suas expensas todo material necessário de forma que a permitir o uso 

sem falta de qualquer item. 

g) Manter, durante toda a execução do contrato a disponibilização, manutenção, 

conservação e atualização tecnológica dos Hardwares e Softwares aplicados, 

bem como proceder Manutenção e atualizações do Aplicativo Gerencial, em 

cessão de uso (Software de Gestão). 

h) Em caso de falha do sistema, ou por motivos técnicos ou por falta de energia, a 

CONTRATADA deverá ter em cada unidade um catálogo com fotos da 

composição de cada caixa, com descritivos e fotos de cada peça e quantidade 
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junto com uma lista de checagem (check list) para ser manualmente validado e 

garantir o controle e gestão das caixas durante o período de falta de sistema. 

i) O Sitema de Gestão de Ativos, deve permitir a rastreabilidade dos produtos na 

recepção dos serviços de processamento visando a conferência da composição 

das caixas em tempo real, bem como produzir inventários, materiais em transito 

ou em manutenção , dentre outros, conferindo segurança ao processo 

assistencial. 

j) O Sistema de Gestão de Ativos deve permitir a conferência e controles sem 

alteração das rotinas estabelecidas pela Unidade, bem como adequações 

necessárias para o controle dos ativos baseado nas necessidades da Unidade. 

k) Manter uma equipe de técnicos habilitados e capacitados por ela, em número 

compatível com a demanda dos serviços cobertos por este contrato; 

l) Manter um profissional habilitado como instrumentador cirurgico em cada unidade 

onde os equipamentos serão instalados, para auxilio e organização dos materiais 

referentes a cada procedimento cirúrgico, estando disponível das 7h as 19h de 

segunda a sexta feira. 

m) Fornecer relatório técnico de manutenção de cada equipamento, que será 

assinado pelo responsável de cada unidade que acompanhar o serviço; sendo 

que uma via deste relatório ficará de posse da unidade, a qual anexará cópia do 

mesmo ao formulário de avaliação dos serviços prestados conforme ANEXO I-A e 

atestado de medição; 

n) Coordenar, supervisionar e executar os serviços de acordo as recomendações do 

manual de cada fabricante do equipamento homologado e, condições 

estabelecidas neste contrato; 

o) Os técnicos que prestarão serviços deverão usar crachá de identificação e, 

preferencialmente estarem uniformizados, seguir as normas e rotinas de cada 

unidade hospitalar; 

p) Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciárias 

com respeito a seus empregados envolvidos na prestação de serviços; 

q) Seguir todas as legislações vigentes, inclusive a CLT, no que diz respeito à 

segurança e higiene no trabalho; 

r) Reparar e/ou refazer, sem ônus para a CONTRATANTE, os serviços que a critério 

desta, não tenham sido bem executados; 

s) Informar o nome e contato da (s) pessoa (s) que ficará(ão) responsável(is) pelo 
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atendimento da abertura dos chamados de manutenção, ainda, responsável pelo 

envio de documentos (fiscais e técnicos) provenientes da contratação; 

t) Atender aos chamados e solucionar os problemas de assistência técnica no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas, a contar do horário exato 

da chamada, inclusive sábados, domingos e feriados; 

u) Providenciar a substituição imediata do(s) equipamento(s) por outro igual ao que 

foi homologado no certame ou com características superiores, caso o defeito não 

seja sanado, no prazo estipulado no subitem acima; 

v) Apresentar Cronograma de Manutenção Preventiva mensal, Calibração e Testes 

de Segurança Elétrica do(s) equipamento(s); 

w) Efetuar atualização tecnológica do equipamento quando for necessário sem ônus 

para esta Secretaria, visando atender as normas técnicas vigentes. 

x) Não será permitida à CONTRATADA subcontratar serviços diretamente ligados 

ao OBJETO CONTRATADO. 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Além das demais condições previstas neste Contrato, constituem obrigações e 

responsabilidades da “CONTRATANTE”: 

a) Garantir acesso aos setores onde será procedida a manutenção, dentro de seu 

estabelecimento, bem como disponibilizar local adequado e, ainda, disponibilizar 

os equipamentos descontaminados para este fim, cooperando no que for 

necessário para a execução dos serviços de manutenção; 

b) Não permitir a intervenção de terceiros no equipamento, bem como dar ciência à 

CONTRATADA de qualquer irregularidade ocorrida na execução do serviço ou 

utilização dos aparelhos; 

c) Comunicar previamente à CONTRATADA as eventuais transferências de local de 

instalação/utilização dos equipamentos; 

d) Comunicar à CONTRATADA, a ocorrência de qualquer falha ou mau 

funcionamento, especificando o tipo de defeito; 

e) Fornecer todos os dados e informações necessárias ao desenvolvimento dos 

trabalhos em tempo hábil; 
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f) Designar funcionário responsável de cada unidade para acompanhamento dos 

serviços aqui descritos; 

g) Atestar efetiva realização dos serviços mediante assinatura do RELATÓRIO DE 

SERVIÇOS emitido pela CONTRATADA; 

h) Zelar pelo bom uso do equipamento; 

i) Não alienar, emprestar, alugar no todo ou em parte, por qualquer título ou forma 

o equipamento recebido; 

j) Ressarcir o valor correspondente ao preço do(s) equipamento(s) devidamente 

atualizado, de acordo com o praticado no mercado a época e/ou Nota Fiscal da 

entrega do equipamento locado, em caso de destruição, roubo, furto ou extravio, 

por culpa da CONTRATANTE. Perdas ocasionadas por Fenômenos da Natureza 

não se enquadram neste ressarcimento; 

k) Notificar a CONTRATADA quanto da retirada do(s) equipamento(s), no término da 

Carta Contrato. 

 

 

14. DO PAGAMENTO 

 

a) O pagamento pelos serviços contratados será de forma MENSAL; 

b) O pagamento da fatura ocorrerá de acordo com a nota obtida na avaliação dos 

serviços conforme estabelecido na Cláusula Décima Quinta e seus subitens. 

 

15. FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a. A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a 

completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou 

omissão às cláusulas contratuais; 

b. A CONTRATANTE indicará como responsável pela gestão dos serviços a 

Diretoria Administrativa de cada Unidade ou a quem ela designar; 



   
 

 

 

70 

 

PE 90286/2026-SMS.G 

c. O responsável pela gestão do contrato manterá todos os contatos com a 

CONTRATADA, determinando as providências que se fizerem necessárias, 

podendo ainda, rejeitá-las se estes não estiverem de acordo com as 

especificações constantes deste instrumento de ajuste e também do CONTRATO, 

que o integram; 

d. O gestor ou fiscal do contrato de cada unidade hospitalar ficará responsável pela 

fiscalização e controle dos serviços inclusos no contrato. 

 

 

16.  AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) Os serviços serão avaliados de acordo com o ANEXO I-A “Formulário de 

Avaliação de Qualidade dos Serviços”; 

b) Mensalmente serão preenchidas, pelo fiscal do contrato, as Fichas de Avaliação 

de Acordo de Nível de Serviço (ANS), na presença do funcionário da empresa, em 

conformidade com este; 

c) Termo de Referência, que comporá o conjunto de documentos-base para 

avaliação do acordo de nível de serviço, ferramenta definidora do valor mensal do 

repasse a CONTRATADA; 

d) O ANS não constitui penalidade ao prestador, apenas ferramenta de avaliação de 

nível de serviço para pagamento conforme entrega de serviço efetivamente 

realizado; 

e) O formulário deverá ser preenchido em 2 (duas) vias, sendo a primeira via da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO /UNIDADE e a segunda 

da CONTRATADA; 

f) Por constituir avaliação de nível de serviço, nos casos em que a CONTRATADA 

não concordar com a avaliação realizada no ato do serviço, e recusar-se a assinar 

a ficha, o instrumento será preenchido e assinado por duas testemunhas da 

Unidade. A CONTRATADA então receberá cópia da avaliação e terá 5 (cinco) dias 

úteis para prestar os esclarecimentos necessários, com a junção dos documentos 

comprobatórios necessários; 

g) A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO, através da Gerência 

de Contratos/Pagamentos e quando necessário com o apoio técnico da Gerência 

de Engenharia Clínica avaliará as justificativas, e se posicionará, por escrito, sobre 
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o ocorrido, determinando então a avaliação de nível de serviço da manutenção 

prestada em até 10 dias úteis.; 

h) No caso de avaliações de nível de serviço “Regular” e/ou “Ruim” de maneira 

sucessiva, a empresa CONTRATADA estará sujeita às penalidades conforme 

previsto em lei e nesse contrato. 

 

 

17. MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

a) As medições serão realizadas mensalmente, através da emissão de atestado pela 

unidade, podendo ser os serviços avaliados A CONTENTO ou NÃO A 

CONTENTO; 

b) Avaliação "A CONTENTO" deve ser apontada quando os serviços realizados 

estiverem satisfatórios, atendendo ao descrito neste Termo de Referência, sendo 

os pagamentos realizados de acordo com as Fichas de Acordo e Nível de 

Serviço – ANEXO I-A deste Termo de referência; 

c) Na avaliação "NÃO À CONTENTO": Os fiscais do contrato deverão apontar e 

justificar através de documentação comprobatória em sua medição mensal 

eventuais falhas de execução, para serem deduzidas e aplicadas as penalidades 

contratuais, e então proceder os pagamentos realizados de acordo com as Fichas 

de Acordo de Nível de Serviço – ANEXO I- A deste Termo de referência; 

d) Fica compreendido que enquadrada nas condições anteriores, no caso de 

reincidência em medições "Não a Contento" fica a CONTRATADA submetida à 

rescisão contratual unilateral. 

 

18. PENALIDADES 

 

a) Advertência: na ocorrência de notas “Ruim” por 2 (duas) avaliações 

subsequentes ou 3 (três) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em 

quaisquer dos aspectos da avaliação, a CONTRATADA poderá sofrer advertência 

por escrito, após considerações do gestor do contrato e juntadas cópias das 

avaliações realizadas no período; 
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b) Multa: na ocorrência de notas “Ruim” por 3 (três) avaliações subsequentes ou 4 

(quatro) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos 

da avaliação, a CONTRATADA poderá sofrer multa, segundo cláusula específica 

do Termo de Contrato, após considerações do Gestor do Contrato; 

c) Sanções: aplicar a penalidade se for o caso. 
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ANEXO II-A -  ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO – (ANS) 

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO 

Contrato Número: Unidade: Período: Data: 

Contratada:  

Responsável pela Fiscalização: 

Gestor do Contrato: 

 

PERIODICIDADE – Quantidade de vezes que a empresa foi solicitada a 

comparecer para realizar serviços no mês. 

1 vez 2 vezes 3 vezes Mais de 3 

    

 

DESEMPENHO PROFISSIONAL – Habilidade de realizar o serviço contratado 

de maneira correta e precisa. 
Ótimo Bom Regular Ruim 

Serviço de manutenção preventiva realizado a contento     

Serviço de manutenção preventiva realizado no prazo     

Serviço de manutenção corretiva realizado no prazo de 24 horas corridas 

(Preencher apenas quando tiver ocorrido esse serviço) 

    

Uniformes e Identificação     

Instrumentador(a) Cirúgico(a)      

 

EQUIPAMENTOS– Funcionalidade dos equipamentos cobertos pelo contrato Ótimo Bom Regular Ruim 

Os equipamentos apresentam funcionalidade regular     

Os acessórios apresentam funcionalidade regular     

Limpeza e Conservação     

 

COMUNICAÇÃO– Facilidade de se comunicar com a empresa para abertura de 

chamados e outros procedimentos 
Ótimo Bom Regular Ruim 

A empresa mantém atualizado os telefones e e-mails para contato     

Mantém diálogo frequente com a fiscalização do contrato mantendo-a informada 

dos acontecimentos da manutenção dos equipamentos 

    

Se expressa de maneira correta e de fácil entendimento     

Responde em tempo hábil os e-mails enviados pela fiscalização     

 

 
ITEM 

 
Qde. (a) 

Equivalência (e) Pontuação 

(y=a X e) 

 
Resultado Final 

RESULTADO DA AVALIAÇÃO E AJUSTE NO PAGAMENTO DA FATURA 

ÓTIMO  X 90    > ou = a 80 = 100% da Fatura  

BOM  X 79,9  Entre 60 a 79,9 = 90% da Fatura  

REGULAR  X 59,9  Entre 45,1 a 59,9 = 80% da Fatura  

RUIM  X 45   Abaixo de 45 = 70% da Fatura e acionar a Empresa; 
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No caso de avaliações nas faixas Regular e Ruim, obrigatoriamente a empresa deverá fazer justificativa em até 5 (cinco) dias úteis para 

análise da Administração que farão parte de processo de análise de não conformidade grave. O não envio ou a avaliação de não 

procedência da justificativa apresentada acarretará punição contratual nos termos da cláusula de penalidade do contrato. 

 
 
 
 

  

 

Unidade Empresa: 
Nome: Nome: 
Função: Função: 
RG: RG: 

 
 
 
 
 
 

No caso do prestador não concordar em assinar a avaliação de nível de serviço, as testemunhas abaixo estão cientes e atestam que a 

avaliação ocorreu e o funcionário da empresa foi devidamente cientificado. 
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ANEXO – III - MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(dados mínimos de uso obrigatório por todas as licitantes – papel timbrado) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90286/2026/SMS.G 

PROCESSO:  6110.2022/0005388-8 

A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone e endereço 

eletrônico), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada 

por ............................., RG.................., CPF.................., propõe a LOCAÇÃO DE SISTEMAS 

DE VIDEOLAPAROSCOPIA E VIDEOARTROSCOPIA, ACESSÓRIOS E INSTRUMENTAIS 

CIRURGICOS COM FORNECIMENTO DE INSUMOS PERMANENTE; INCLUINDO 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E  CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E 

ACESSÓRIOS, CALIBRAÇÃO E TESTES DE SEGURANÇA ELÉTRICA COM EMISSÃO DE 

CERTIFICADOS, PARA OS HOSPITAIS MUNICIPAIS VINCULADOS A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO PAULO: 

 

(Fazer constar:  

Marca,  Modelo, Nº Registro na ANVISA, Procedência, Descrição Técnica Detalhada do 
produto ofertado) 

 

 

ITEM 1  -  SISTEMA DE VIDEOLAPAROSCOPIA 
 

SUBITEM EQUIPAMENTO QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

  
SISTEMA DE VIDEOLAPARASCOPIA 
(TORRE DE VÍDEO) 

21   

1.1 Instrumentais Cirurgia Geral 32   

1.2 Instrumentais para Colecistectomia por 
Videolaparoscopia 

24   

1.3 Instrumentais para Colorrectal por 
Videolaparoscopia 

8   

1.4 Instrumentais para Histeroscopia 
BIPOLAR 

20   

1.5 Instrumentais para Ressectoscopia Trans 
Uretral (RTU) 

19   

1.6 Instrumentais Para Cistoscopia 12   

  
DOS INSUMOS PARA VIDEOLAPAROSCOPIA – (QUANTIDADE MENSAL) 
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1.7 

Cartucho de Clip Hemostático Tam. 
Médio Grande Tipo LT300 

250   

Equipo para Bomba de Irrigação 
Descartável 

100   

Bainha para T.U.R.P 1 polo 100   

Alça para T.U.R.P 1 polo 100   

      
Mensal 
TOTAL 

 

 

 

 

 

ITEM  2 – SISTEMA DE VIDEOARTROSCOPIA: 
 

  

SUBITEM EQUIPAMENTO QTD. 
VALOR 

UNITÁRIO 
MENSAL 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

  RACK DE VIDEOLAPARASCOPIA 5   

2.1 Caixa Artroscopia  17   

2.2 Equipo descartável (mensal) 100   

    
Mensal 
TOTAL 

 

 
 

 

DAS CONDIÇÕES GERAIS 

01. VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias corridos, contados da data de sua 

apresentação. 

02. DADOS BANCÁRIOS: (Nome do banco, o código da agência e o número da conta 

corrente da empresa, para efeito de pagamento) 

 

DAS DECLARAÇÕES:  

 

Declara que nesta proposta estão computados todos os custos (diretos e indiretos) inerentes 

aos fornecimentos dos equipamentos, acessórios, consumíveis e execução de todos os 

serviços exigidos, não cabendo posteriormente ao certame onerar essa administração com 

custos para o cumprimento dessas obrigações. 
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Declara, ainda, especificamente, que por ocasião da assinatura do Termo de Contrato, 

disporá dos elementos necessários para cumprimento do contrato. O serviço obedecerá às 

exigências preestabelecidas no Edital de Licitação. 

 
Declara que, por ser de seu conhecimento, atende e se submete a todas as cláusulas e 

condições do Edital e Anexos, relativos a licitação supra, bem como às disposições da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e demais normas complementares que disciplinam o certame e que 

integrarão o ajuste correspondente, no que lhe for pertinente. 

 

Declara saber que o pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no BANCO DO 

BRASIL S/A, em nome do credor, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197 publicado no 

D.O.C. do dia 23 de Janeiro de 2010, após o cumprimento mensal de todas as condições 

estabelecidas em Contrato. 

 
Local do Estabelecimento, _____de ______________ de 2026. 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante) 

Nome: 

R.G.:                                     CPF:                            

Cargo: 
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ANEXO IV - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÕES 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90286/2026/SMS.G 

PROCESSO:  6110.2022/0005388-8 

 

 

A __________________________inscrita no CNPJ sob nº ________________________, por 

intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a).______________________, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº______________ e do CPF nº  _____________________ 

DECLARA: 

1) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz 

2) que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no 

presente processo licitatório, inclusive condenação judicial na proibição de contratar 

com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

transitada em julgada ou não desafiada por recurso com efeito suspensivo, por ato 

de improbidade administrativa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

3) que não se encontra declarada inidônea, nem suspensa ou impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública. 

5) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para  

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na CF/88, leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de 

desclassificação. 

6)  que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 

7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos II e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da CF/88. 
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8) Que, em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento estabelecido em seus arts. 42 

a 49. 

 

 

(local do estabelecimento),    de                          de 2026 

 

  

Representante Legal/Procurador 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal/procurador) 
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ANEXO V - CRITÉRIOS DE ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(BALANÇO PATRIMONIAL) 

 

A situação econômica e financeira da licitante será aferida mediante a apresentação do 

balanço patrimonial do exercício anterior ao da realização do certame licitatório e dos índices 

de: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG). 

 

 

Índice de Liquidez Geral 

(LG): 
 

Ativo Circulante + Ativo Realizável à 

Longo 

 ≥ 1,0 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

 

Índice de Liquidez Corrente 

(LC): 
 

Ativo   Circulante 

 ≥ 1,0 

Passivo Circulante 

 

 

Índice de Solvência Geral 

(ISG): 
 

Ativo Total 

 ≥ 1,0 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 


